
«

t

iw

SPIELMANN E RAMBO LTDA.
Rua Bahia, 29 - Centro 85750-000 - Planalto Paraná

CNPJ 75.921.205/0001-09 Inscrição Estadual 90390459-39

NOTA FISCAL PRESTACAÜJE SEBViCOS SÉRIE "F"

nata /XLXJ / J ̂  p . M':
hf\ i A i\ I Pj'(
P

1.0 I

f=nrt a Í jC^j €tc //A^C-O Fone.

CidadeX-

-y

^JUL VA.'X. Estado.ÊL
cnpj/cpeÍc^ y/r-s
Çuant.

Sã
-xrm:

■YTi^ ,/

í±

lil cr. Est.

Discriminação dos Serviços

■CcjAr. nwa\.l-uJ:
?r> cio lQ

Preço Unit. TOTAL R$

o //>Xrrr\

crxícX 'íYr.a.-r^ ? r.r£
-Tíj-r: Xj.xcrptí

A crry
■'fk.sry-

jp nrM /Mr)
7rvfSãc^MXI:2?f4

í J T. Proçon."
( ) CQncorrênok
( ) Pregão Prest
(y) Contmtr,

lAditivo n." _
(  ) tnfínihiitfinaA

) Oisüeçsa

Agradecemos a Preferência

rn CC

V 1 }fí fa po Dpio,

fT^.TOTAL R$
R A r I c A Dagostin & Cia. Ltda. - Capanema-PR - Fone (46) 3552-1897 • CNPJ 10.515.896/0001-03 - I.E. 90463700-98

02 blocos de 151 a 250 3x50 14/01/2014 AlOF 1.357



SPIELMANN E RAMRO LTDA
Rua Bahia, 29 - Centro 85750-000 - Planalto Paraná
CNPJ 7S.921.20S/0001-09

Inscrição Estadual 903904S9-39

NOTA FISCAL PREST^QÃO^DE ̂ ERVICOS SÉRIE "F"
Data_i_Z /O / A _\
Sr- ÍX\ÁÁ, \\Ar^L{\A s:) r/p ptQu-/7c.>
End í\.CJf::C). ff^Qríx' /ía/í< a^
Cidade ^ ( A \ ̂
CNPJ/CPE dnscr

0 0

^ Fone

Estado

. Est.
Quant. Discriminação dos Serviços

s m

Preço Unit.

oK.
TOTA±R$

jm.ÍKi
OO

Sol n,( C OO

\

r 7 "•"ir " °
( ) Concocréntía n.**.
( J P/go<o Prproncter:::-
( ̂Contrato n.® UimiL
( } Aditivo n o
( )ln^lbUídade
( jn>.ywi

7^^.] r

Chef9 do Õpto.

i

Agradecemos a Preferência TOTAL RS Or^
——— T~ >—

^  • ''"^ostin & Cia. Ltda. - Capanema-PR - Fone (46) 3552-1897 - CNPJ 10.515.896/0001-03 - I.E. 90463700-98
02 blocos de 151 a 250 3*50 14/01/2014 AIDF 1.357



município de planalto
CNP/N® 76.460.52€/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rUne,com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 018/2014, EDITAL CONVITE N°
005/2014, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
SPIELMANN E RAMBO LTDA.

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e

quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e SPIELMANN E RAMBO LTDA., neste ato
representado por seu Administrador Sr. VALDINO SPIELMANN, resolvem em
comum acordo aditar o Contrato Administrativo de prestação de serviços n°
018/2014, firmado entre as partes em data de 10 de março de 2014, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada, para prestação de serviços gerais, com
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários
compreendendo: roçada manual, roçada mecanizada, limpeza de sarjetas e tapa
buracos, em vias rurais do Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do Objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 11.625,00 (onze mil e seiscentos e vinte e cinco reais),
conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo de
prestação de serviços n° 018/2014, celebrado entre as partes em data de 10 de março
de 2014, tendo como importe o valor de R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e
quinhentos reais), passando o objeto total contratado no valor de R$ 58.125,00

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 7.500 M Limpeza de saijetas: Os serviços serão
executados por equipes compostas por 04
(quatro) pessoas, e deverão ser utilizados
enxadas, machados, pás, carrinho de mão,
enxadão, picareta, cones, placas para a
sinalização e outros que se fizerem
necessários.

0,47 3.525,00

02 5.000 M2 Roçada Manual: Os serviços serão
executados por equipes compostas por 04
(quatro) pessoas, e deverão ser utilizadas
enxadas, foices, machados, cones, placas
para a sinalização e outros que se fizerem
necessários.

032 1.600,00

03 12.500 M2 Roçada Mecanizada: Os serviços serão
executados por equipes compostas por 04
(quatro) pessoas, com utilização de
máquinas manuais de roçagem (ceifadeiras
manuais motorizadas dotadas de facas de

duas pontas ou fios de nylon), telas de

0,16 2.000,00
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proteção, cones, placas para a sinalização e
outros que se fizerem necessários.

04 75 H Tapa Buracos: Os serviços serão executados
com Concreto Betuminoso Usinado à Quente
- CBUQ, por equipes compostas por 04
(quatro) pessoas, e deverão ser utilizados
enxadas, pás, carrinho de mão, cones, placas
para a sinalização e outros que se fizerem
necessários.

60,00 4.500,00

TOTAL 1 11.625,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Qáusula Segunda (do Valor), em virtude
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor
total contratado na importância de R$ 458.125,00 (cinqüenta e oito mil e cento e vinte
e cinco).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no instrumento de contrato original, e não alteradas por este
instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

w

MARL íRNANDO KUHN

[unicipal

^ALDINO STIEL^ANN
>ielmann e Rambo Ltda.

Testemunhas:

OIDECIR CAMPOS
C.I./rG n° 6.045.397-7/PR

3SBOLUIZ CARLOS BONI

CL/ROn" 3.895.670-1/PR
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PLANALTO : PARANÁ

Planalto-Pr., 10 de fevereiro de 2014

DE: Luiz Biazus - Secretaria de Serviços Rodoviários

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada, para prestação de
serviços gerais, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais
necessários compreendendo: roçada manual, roçada mecanizada, limpeza de sarjetas

Item Objeto Quant. Unid. Preço
unitário

Preço

total

01 Limpeza de sarjetas: Os serviços serão
executados por equipes compostas por 04
(quatro) pessoas, e deverão ser utilizados
enxadas, machados, pás, carrinho de mão,
enxadão, picareta, cones, placas para a
sinalização e outros que se fizerem
necessários.

30.000 M 0,50 15.000,00

02 Roçada Manual: Os serviços serão executados

por equipes compostas por 04 (quatro)
pessoas, e deverão ser utilizadas enxadas,
foices, machados, cones, placas para a
sinalização e outros que se fizerem
necessários.

20.000 M2 0,35 7.000,00

03 Roçada Mecanizada: Os serviços serão
executados por equipes compostas por 04
(quatro) pessoas, com utilização de máqtiinas
manuais de roçagem (ceifadeiras manuais
motorizadas dotadas de facas de duas pontas
ou fios de nylon), telas de proteção, cones,
placas para a sinalização e outros que se
fizerem necessários.

50.000 M2 0,17 8.500,00

04 Tapa Buracos: Os serviços serão executados
com Concreto Betuminoso Usinado à Quente
- CBUQ, por equipes compostas por 04
(quatro) pessoas, e deverão ser utilizados
enxadas, pás, carrinho de mão, cones, placas
para a sinalização e outros que se fizerem
necessários.

300 H 65,00 19.500,00

TOTAL 50.000,00
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O custo total estimado dos objetos, importa no valor
aproximado de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

Cordialmente,

LUIZ BIAZUS

Secretário de Serviços Rodoviários
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Planalto-Pr., 10 de fevereiro de 2014

DE; Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

w

Preliminarmente para à autorização solicitada para
contratação de empresa especializada, para prestação de serviços gerais, com
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários
compreendendo: roçada manual, roçada mecanizada, limpeza de sarjetas e tapa
buracos, em vias rurais do Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

W

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLQN FERNANDO KUHN

refeito Municipal.
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Planalto-Pr., 11 de fevereiro de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa especializada,
para prestação de serviços gerais, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e
materiais necessários compreendendo: roçada manual, roçada mecanizada, limpeza
de sarjetas e tapa buracos, em vias rurais do Município de Planalto, expedido por
Vossa Excelência na data de 10/02/2014, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES

650 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000000

2290 11.133.20.603.2001-2081 0.1.00.0000000

2350 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000

2610 13.136.18.541.0801-2095 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEfíÍAR SCHABO
Secretário de Finanças



ÇMnKtí

município de planalto
CNPJN° 76M0.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline,com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 12 de fevereiro de 2014

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa especializada, para prestação de
serviços gerais, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais
necessários compreendendo: roçada manual, roçada mecanizada, limpeza de sarjetas
e tapa buracos, em vias rurais do Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
10/02/2014, da Secretaria de Serviços Rodoviários e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo dos objetos importa em R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

650 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000000

2290 11.133.20.603.2001-2081 0.1.00.0000000

2350 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000

2610 13.136.18.541.0801-2095 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade CONVITE, pelo
critério de julgamento de MENORPSJBÇe-FXlR LOTE, regida pelTfcei^deral n.°
8.666/93 e suas alteTações^JLerTS^006 cp 14 de dezembro de 2006/l\demais
disposições legais.

FATRIQUE
OAB/P
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

PlanaltoPr., 13 de fevereiro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada, para prestação de serviços gerais, com fornecimento de mão de obra,
equipamentos e materiais necessários compreendendo: roçada manual, roçada
mecanizada, limpeza de sarjetas e tapa buracos, em vias nuais do Município de
Planalto, nos termos da Lei Federal n ° 8.666/93 e suas alterações, LC123/2006 de 14
de dezembro de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLqNPERNANDO KUHN
defeito Municipal
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MINUTA DE CONVITE N° /2014

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna público a
realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n® /2014, do
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, na data de / / , às horas, na Sala de
Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco
de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como
objeto a contratação de empresa especializada, para prestação de serviços
gerais, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários
compreendendo: roçada manual, roçada mecanizada, limpeza de sarjetas e tapa
buracos, em vias rurais do Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
horas da data de / / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á no
endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação
de empresa especializada, para prestação de serviços gerais, com fornecimento de
mão de obra, equipamentos e materiais necessários compreendendo: roçada manual,
roçada mecanizada, limpeza de sarjetas e tapa buracos, em vias rurais do Município de

Item Objeto Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Limpeza de sarjetas: Os serviços serão
executados por equipes compostas por 04
(quatro) pessoas, e deverão ser utilizados

30.000 M 0,50 15.000,00
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enxadas, machados, pás, carrinho de mão,
enxadão, picareta, cones, placas para a
sinalização e outros que se fizerem necessários.

2 Roçada Manual: Os serviços serão executados
por equipes compostas por 04 (quatro) pessoas,
e  deverão ser utilizadas enxadas, foices,
machados, cones, placas para a sinalização e
outros que se fizerem necessários.

20.000 M== 0,35 7.000,00

3 Roçada Mecanizada: Os serviços serão
executados por equipes compostas por 04
(quatro) pessoas, com utilização de máquinas
manuais de roçagem (ceifadeiras manuais
motorizadas dotadas de facas de duas pontas ou
fios de nylon), telas de proteção, cones, placas
para a sinalização e outros que se fizerem
necessários.

50.000 M^ 0,17 8.500,00

4 Tapa Buracos: Os serviços serão executados
com Concreto Betuminoso Usinado à Quente -

CBUQ, por equipes compostas por 04 (quatro)
pessoas, e deverão ser utilizados enxadas, pás,
carrinho de mão, cones, placas para a
sinalização e outros que se fizerem necessários.

300 H 65,00 19.500,00

VALOR TOTAL 50.000,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

650 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000000

2290 11.133.20.603.2001-2081 0.1.00.0000000

2350 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000

2610 13.136.18.541.0801-2095 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, os
demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n® 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "11" E DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO.
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5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° /2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N® /2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme
modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais
serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
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assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

IA- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado
no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3-0 preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação dos
proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes H, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 9
(do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os llcitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta
oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes
não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação
de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo até
10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC
123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor
valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a
classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados.
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considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
LOTE, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do objeto)
deste editai.

9.2- Será desclassificada a proposta que ultrapassar os valores máximos estipulado no
item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das demais
e por sorteio, caso forem da mesma categoria Jurídica e fiscal, no mesmo ato
público de abertura das propostas no qual os proponentes devem estar
presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre na
condição de beneficiário da LC 123/2006.

10 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1- O Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que
houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a
empresa Contratada deverá, sempre que solicitado, prestar os serviços,
independentemente da quantidade de serviços solicitado;
10.2- A prestação dos serviços deverá ser executada nos dias e locais informados pela
Secretaria de Serviços Rodoviários;
10.3- As requisições dos serviços serão feitas pela Secretaria de Serviços Rodoviários,
quando houver necessidade, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas.
10.4- A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários, que será o Fiscalizador do Contrato, que
determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados os serviços,
expedindo a respectiva Ordem de Serviço;
10.5- A empresa Contratada deverá dispor 01 (um) encarregado geral para a operação
dos serviços;
10.6 - A empresa Contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo
fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários à realização dos
serviços;
10.7- A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços,
equipamentos e materiais em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;
10.8- Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos
equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos
funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;
10.9- A empresa Contratada deverá executar sinalização de segurança no local onde
os serviços estarão sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres e
veículos, proporcionando a melhor segurança de todos;
10.10- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes;
10.11- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.12- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
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Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1-0 contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá a vigência
até 31 de dezembro de 2014, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração.

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
12.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto
convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de decair o direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
61, da Lei n° 8.666/93.
12.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa temporariamente
de participar em licitação e de contratar com a administração pelo prazo de até 02
(dois) anos.
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

14- DOS TERMOS ADITIVOS

14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
15.1- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente a
prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes
do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII

do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
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g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

w
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ..../2014
CONVITE N° ..../2014

w

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.'
N- na

com sede à

Cidade de

neste ato representado pelo Administrador (a) o Sr (a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e do CPF sob n.° residente e domiciMado(a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada, para prestação de serviços gerais, com fornecimento de mão de obra,
equipamentos e materiais necessários compreendendo: roçada manual, roçada
mecanizada, limpeza de sarjetas e tapa buracos, em vias rurais do Município de

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço

unitário

Preço
total

01 Limpeza de saqetas: Os serviços
serão executados por equipes
compostas por 04 (quatro) pessoas,
e deverão ser utilizados enxadas,

machados, pás, carrinlio de mão,
enxadão, picareta, cones, placas
para a sinalização e outros que se
fizerem necessários.

30.000 M

02 Roçada Manual: Os serviços serão
executados por equipes compostas
por 04 (quatro) pessoas, e deverão

20.000 M2
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ser utilizadas enxadas, foices,

machados, cones, placas para a
sinalização e outros que se fizerem
necessários.

03 Roçada Mecanizada: Os serviços
serão executados por equipes
compostas por 04 (quatro) pessoas,
com utilização de máquinas
manuais de roçagem (ceifadeiras
manuais motorizadas dotadas de

facas de duas pontas ou fios de
nylon), teias de proteção, cones,
placas para a sinalização e outros
que se fizerem necessários.

50.000 W

04 Tapa Buracos: Os serviços serão
executados com Concreto

Betuminoso Usinado à Quente -

CBUQ, por equipes compostas por
04 (quatro) pessoas, e deverão ser
utilizados enxadas, pás, carrinho
de mão, cones, placas para a
sinalização e outros que se fizerem
necessários.

300 H

TOTAL

W

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:
DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

650 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000000

2290 11.133.20.603.2001-2081 0.1.00.0000000

2350 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000

2610
1
13.136.18.541.0801-2095 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.
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CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega dos objetos do presente
Contrato será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
^  a) Efetuar o pagamento ajustado;

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do
Contrato;

c) Solicitar a execução dos serviços de forma parcelada, sempre que
houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser
solicitada. Assim a empresa Contratada deverá, sempre que sohcitado,
prestar os serviços, independentemente da quantidade de serviços
solicitado;

d) Emitir as requisições dos sei*viços pela Secretaria de Serviços
Rodoviários, quando houver necessidade, com antecedência de 24
(vinte e quatro) horas;

e) Fiscahzar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários, que
determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados
os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

f) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
^  qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que

sejam considerados inadequados.
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Prestar a execução dos serviços correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste
Mimicípio de Planalto;

c) Prestar a execução dos serviços nos dias e locais informados pela
Secretaria de Serviços Rodoviários;

d) Dispor 01 (um) encarregado geral para a operação dos serviços;
e) A empresa Conti'atada, além da mão de obra, também será responsável

pelo fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários à
realização dos serviços;

f) Fica obrigada a empregar, na prestação dos serviços, equipamentos e
materiais em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;
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g) Fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção
Coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo
com a legislação vigente;

h) Deverá executar sinalização de segurança no local onde os serviços
estarão sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres
e veículos, proporcionando a melhor segurança de todos;

i) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

j) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

k) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumpiimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Miuücípio de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
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Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n*^
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de

2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado
na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação micial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instriunento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 14 de fevereiro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

W

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa especializada, para prestação de
serviços gerais, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais
necessários compreendendo: roçada manual, roçada mecanizada, limpeza de sarjetas
e tapa buracos, em vias rurais do Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.



município de planalto

CNPJN' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 004/2014

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n" 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna público a
realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n® 004/2014, do
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, na data de 27/02/2014, às 16:00 horas, na Sala de
Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco
de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como
objeto a contratação de empresa especializada, para prestação de serviços
gerais, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários
compreendendo: roçada manuai, roçada mecanizada, iimpeza de saijetas e tapa
buracos, em vias rurais do Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às 16:00
horas da data de 27/02/2014, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á no
endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 16:00 horas do dia 27/02/2014.
Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes em renunciar
à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na mesma ocasião, a
abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação
de empresa especializada, para prestação de serviços gerais, com fornecimento de
mão de obra, equipamentos e materiais necessários compreendendo: roçada manual,
roçada mecanizada, limpeza de sarjetas e tapa buracos, em vias rurais do Município de

K
1 Limpeza de sarjetas: Os serviços serão

executados por equipes compostas por 04
(quatro) pessoas, e deverão ser utilizados
enxadas, machados, pás, carrinho de mão.

30.000 M 0,50 15.000,00
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w

enxadão, picareta, cones, placas para a
sinalização e outros que se fizerem necessários.

2 Roçada Manual; Os serviços serão executados
por equipes compostas por 04 (quatro) pessoas,
e  deverão ser utilizadas enxadas, foices,
machados, cones, placas para a sinalização e
outros que se fizerem necessários.

20.000 M^ 0,35 7.000,00

3 Roçada Mecanizada: Os serviços serão
executados por equipes compostas por 04
(quatro) pessoas, com utilização de máquinas
manuais de roçagem (ceifadeiras manuais
motorizadas dotadas de facas de duas pontas ou
fios de nylon), telas de proteção, cones, placas
para a sinalização e outros que se fizerem
necessários.

50.000 M^ 0,17 8.500,00

4 Tapa Buracos: Os serviços serão executados
com Concreto Betuminoso Usinado à Quente -

CBUQ, por equipes compostas por 04 (quatro)
pessoas, e deverão ser utilizados enxadas, pás,
carrinho de mão, cones, placas para a
sinalização e outros que se fizerem necessários.

300 H 65,00 19.500,00

VALOR TOTAL 50.000,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

^'ü^íB^lííljpro^'^
650 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000000

2290 11.133.20.603.2001-2081 0.1.00.0000000

2350 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000

2610 13.136.18.541.0801-2095 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, os
demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n® 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer vaier o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
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habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres;

a) CONVITE N® 004/2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N® 004/2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme
modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais
serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7® da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.
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7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado
no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação dos
proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 9
(do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os iicitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta
oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2008, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais Iicitantes
não beneficiários da mesma lei, para reformuiarem suas ofertas para a situação
de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro iugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2008, caso sua proposta se situe no interveio até
10% (dez por cento) de menor preço de iicitante não beneficiário da mesma LC
123/2008, podem reformuiar no ato a sua proposta de preço para outro de menor
valor caracterizando desempate iegai. O empate do valor da proposta Já decide a
ciassificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2008.

9- DO CRiTÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
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LOTE, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do objeto)
deste edital.

9.2- Será desclassificada a proposta que ultrapassar os valores máximos estipulado no
item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das demais
e por sorteio, caso forem da mesma categoria Jurídica e fiscal, no mesmo ato
público de abertura das propostas no qual os proponentes devem estar
presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre na

^  condição de beneficiário da LC 123/2006.

10 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1- O Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que
houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a
empresa Contratada deverá, sempre que solicitado, prestar os serviços,
independentemente da quantidade de serviços solicitado;
10.2- A prestação dos serviços deverá ser executada nos dias e locais informados pela
Secretaria de Serviços Rodoviários;
10.3- As requisições dos serviços serão feitas pela Secretaria de Serviços Rodoviários,
quando houver necessidade, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas.
10.4- A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários, que será o Fiscalízador do Contrato, que
determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados os serviços,
expedindo a respectiva Ordem de Serviço;
10.5- A empresa Contratada deverá dispor 01 (um) encarregado geral para a operação

^  dos serviços;

10.6 - A empresa Contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo
fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários à realização dos
serviços;
10.7- A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços,
equipamentos e materiais em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;
10.8- Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos
equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos
funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;
10.9- A empresa Contratada deverá executar sinalização de segurança no local onde
os serviços estarão sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres e
veículos, proporcionando a melhor segurança de todos;
10.10- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes;
10.11- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.12- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
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às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1-0 contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá a vigência
até 31 de dezembro de 2014, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração.

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
12.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto
convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de decair o direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
81, da Lei n® 8.666/93.
12.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei n^ 8.666/93.

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa temporariamente
de participar em licitação e de contratar com a administração pelo prazo de até 02
(dois) anos.
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

14- DOS TERMOS ADITIVOS

14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
15.1- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente a
prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes
do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII

do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.
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17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 18 de fevereiro de 2014

MARLON/FERNANDO KUHN

Prereito Municipal

w
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CONVITE N"" 004/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

004/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 004/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

004/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

^  Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 004/2014

ANE^O IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO T" DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: ^EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 004/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 004/2014

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO ^FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 004/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N*> 004/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 004/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de jimho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EMPRESA;

CNPJN"

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 004/2014

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 004/2014 e anexos

I,II,III,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa especializada, para prestação de serviços gerais, com
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários
compreendendo: roçada manual, roçada mecanizada e limpeza de
sarjetas, em vias rurais do Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" ..../2014
CONVITE N° ....y2014

w

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jiuídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n® 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e do CPF sob n.® residente e domiciliado(a),

na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada, para prestação de serviços gerais, com fornecimento de mão de obra,
equipamentos e materiais necessários compreendendo: roçada manual, roçada
mecanizada, limpeza de sarjetas e tapa buracos, em vias rurais do Município de

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Limpeza de sarjetas: Os serviços
serão executados por equipes
compostas por 04 (quatro) pessoas,
e deverão ser utilizados enxadas,

machados, pás, carrinho de mão,
enxadão, picareta, cones, placas
para a sinalização e outros que se
fizerem necessários.

30.000 M

02 Roçada Manual: Os serviços serão
executados por equipes compostas
por 04 (quatro) pessoas, e deverão

20.000 M2
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w

ser utilizadas enxadas, foices,

machados, cones, placas para a
sinalização e outros que se fizerem
necessários.

03 Roçada Mecanizada: Os serviços
serão executados por equipes
compostas por 04 (quatro) pessoas,
com utilização de máquinas
manuais de roçagem (ceifadeiras
manuais motorizadas dotadas de

facas de duas pontas ou fios de
nylon), telas de proteção, cones,
placas para a sinalização e outros
que se fizerem necessários.

50.000 M2

04 Tapa Buracos: Os serviços serão
executados com Concreto

Betuminoso Usinado à Quente -
CBUQ, por equipes compostas por
04 (quatro) pessoas, e deverão ser
utilizados enxadas, pás, carrinho
de mão, cones, placas para a
sinalização e outros que se fizerem
necessários.

300 H

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:
DOTAÇOES

650 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000000

2290 11.133.20.603.2001-2081 0.1.00.0000000

2350 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000

2610 13.136.18.541.0801-2095 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ..... ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.
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CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega dos objetos do presente
Contrato será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
W  a) Efetuar o pagamento ajustado;

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do
Contrato;

c) Solicitar a execução dos serviços de forma parcelada, sempre que
houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser
solicitada. Assim a empresa Contratada deverá, sempre que solicitado,
prestar os serviços, independentemente da quantidade de serviços
solicitado;

d) Emitir as requisições dos serviços pela Secretaria de Serviços
Rodoviários, quando houver necessidade, com antecedência de 24
(vinte e quatro) horas;

e) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários, que
determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados
os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

f) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Prestar a execução dos serviços correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto;

c) Prestar a execução dos serviços nos dias e locais informados pela
Secretaria de Serviços Rodoviários;

d) Dispor 01 (um) encarregado geral para a operação dos serviços;
e) A empresa Contratada, além da mão de obra, também será responsável

pelo fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários à
realização dos serviços;

f) Fica obrigada a empregar, na prestação dos serviços, equipamentos e
materiais em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;
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g) Fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção
Coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo
com a legislação vigente;

h) Deverá executar sinalização de segurança no local onde os serviços
estarão sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres
e veículos, proporcionando a melhor segurança de todos;

i) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

j) Manter dmante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

k) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMFLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
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Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de

2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado
na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOFORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrximento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., de de

ATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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licitacao

De: "licitacao" <iicitacao@pianaito. pr.gov. br>
Data: terça-feira, 18 de fevereiro de 2014 16:39
Para: <ediiene_borsoi@hotmaii.com>; <pc03escplanaito@hotmaii.com>
Anexar: PropostaSPIELMANN.esi; RECEBiMENTO.doc: ANEXO ii.doc; ANEXO iil.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO

V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITALdoc; MINUTA DE CONTRATO.doc
Assunto; CONVITE N® 004/2014

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arqmvo ou link anexo:
PropostaSPIELMANN.esi
RECEBiMENTO.doc

ANEXOII.doc

ANEXOIII.doc

ANEXOIV.doc

ANEXOV.doc

ANEXOVI.doc

EDITAL.doc

WNUTA de CONTRATO.doc

18/02/2014
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licitacao

De: "licitacao" <licitacao@planaito.pr.gov.br>
Data: terça-feira, 18 de fevereiro de 2014 16:37
Para: <chiquinho.materiais@hotmaiI.com>
Anexar: EDITAL.doc; MINUTA DE CONTRATO.doc; PropostaFRANKEN.esi; RECEBIMENTO.doc: ANEXO il.doc;

ANEXO ili.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc
Assunto: CONVITE N® 004/2014

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
EDITAL.doc

MINUTA DE CONTRATO.doc

PropostaFRANKEN.esi
RECEBIMENTO.doc

ANEXO Il.doc

ANEXO Ill.doc

ANEXO IV.doc

ANEXO V.doc

JEXO Vl.doc

w

18/02/2014
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licitacao

De: "licitacao" <Íicitacao@planaito. pr.gov.br>
Data: terça-feira, 18 de fevereiro de 2014 16:33
Para: <cawsílvia@hotmaíl.com>
Anexar: MINUTA DE CONTRATO.doc; PropostaCAW.esI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc:

ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.doc
Assunto: CONVITE N® 004/2014

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
MINUTA DE CONTRATO.doc

PropostaCAW.esI
RECEBIMENTO.doc

ANEXOII.doc

ANEXOIII.doc

ANEXOIV.doc

ANEXOV.doc

ANEXOVI.doc

,  )ITAL.doc

18/02/2014



Página 1 de 1

licitacao

De: "licitacao" <iicitacao@planaito.pr.gov.br>
Data: terça-feira, 18 de fevereiro de 2014 16:39
Para: <edilene_borsoi@hotmail.com>; <pc03escpianaito@hotmail.com>
Anexar: PropostaSPIELMANN.esi; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lil.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO

V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.doc; MINUTA DE CONTRATO.doc
Assunto: CONVITE N® 004/2014

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
PropostaSPIELMAl^.esl
RECEBIMENTO.doc

ANEXO ILdoc

ANEXO Ill.doc

ANEXO IV.doc

ANEXOV.doc

ANEXOVI.doc

EDITAL.doc

. mJTA DE CONTRATO.doc

18/02/2014
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lícitacao

De: "lícitacao" <llcltacao@planalto. pr.gov.br>
Data: terça-feira, 18 de fevereiro de 2014 16:37
Para: <chiquinho.materiais@hotnnaii.com>
Anexar: EDiTAL.doc; MINUTA DE CONTRATO.doc; PropostaFRANKEN.esi; RECEBIMENTO.doc; ANEXO li.doc;

ANEXO lil.doc; ANEXO iV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc
Assunto: CONVITE N° 004/2014

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
EDiTAL.doc

MINUTA DE CONTRATO.doc

PropostaFRANKEN.esi
RECEBIMENTO.doc

ANEXO Il.doc

ANEXO Ill.doc

ANEXO IV.doc

ANEXO V.doc

>ÍEXO Vl.doc

18/02/2014
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licítacao

De: "licítacao" <licitacao@planalto. pr.gov. br>
Data: terça-feira, 18 de fevereiro de 2014 16:33
Para: <cawsilvia@hotmail.com>
Anexar: MINUTA DE CONTRATO.doc; PropostaCAW.esI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc;

ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.doc
Assunto: CONVITE N® 004/2014

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
MINUTA DE CONTRATO.doc

PropostaCAW.esI
RECEBIMENTO.doc

ANEXO Il.doc

ANEXO IILdoc

ANEXOIV.doc

ANEXOV.doc

ANEXOVI.doc

^ITAL.doc

18/02/2014
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 004/2014

EMPRESA: CONSTRUTORA FRANKEN LTDA.

CNPJ N°: 09.624.698/0001-90

ENDEREÇO: Rod Pr. 281 Km 625, s/n°, Bairro Industrial

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 004/2014 e anexos
I,II,III,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa especializada, para prestação de serviços gerais, com
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários
compreendendo: roçada manual, roçada mecanizada e limpeza de
sarjetas, em vias rurais do Município de Planalto.

PIanaIto-Pr.l8 de fevereiro de 2014.

NOME: BERENIS LOEVE FRANKEN

RG N° 10.574.178-2 SSP/PR

ASSINATURA: 1^0 ^

^^9.624.698/0001-90
GOi^STRUTOR.A FRANKEN

11 DA.

ROD. PR 281. S/^i - KM 626
BAiRRO ;NOUST.RLAL

L85750-000 - PLANALTO - PR I
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 004/2014

EMPRESA: SPffiLMANN E RAMBO LTDA

CNPJN°: 75.921.205/0001-09

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: 11524416-70

ENDEREÇO: RUA BAHIA, N" 29, CENTRO.

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 004/2014 e anexos

I,Il,ni,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa especializada, para prestação de serviços gerais, com
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários
compreendendo: roçada manual, roçada mecanizada e limpeza de
sarjetas, em vias rurais do Município de Planalto.

Planalto-Pr.l8 de fevereiro de 2014.

NOME:

RGN°

ASSINATURA
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 004/2014

EMPRESA: CAW - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.

CNPJN°: 04.726.528/0001-01

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: Isento

ENDEREÇO: Avenida Rio Grande do Sul, (Final)

CIDADE: Planalto ESTADO: Paraná

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 004/2014 e anexos

I,II,III,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa especializada, para prestação de serviços gerais, com
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários
compreendendo: roçada manual, roçada mecanizada e limpeza de
sarjetas, em vias rurais do Mimicípio de Planalto.

Planalto-Pr. 19 de Fevereiro de 2014

NOME: Silvia Letícia Steffens da Rosa

RG/ CPF: 5.976.116-1/836.693.539-68

ASSINATURA:
n;0 n4.726.528/0001-01

CAW-SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM 8/C LTDA.

Av. Rio Qfsmte do Sul, 8/N • Centro
I  CEP;85.78(M»D-Ptendto-PR ^



CONVITE N® 004/2014

^^UEXO n - CARTA DE CREDENCIAMENTO

EMPRESA: CAW - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.
CNPJ N°: 04.726.528/0001-01
ENDEREÇO: Avenida Rio Grande do Sul, (Final)
CIDADE: Planalto ESTADO: Paraná

Credenciamos a Sr«. Silvia Uticia Steffens da Rosa,
portadora da cédula de identidade sob n® 5.976.116-1 e CPF sob n°
836 693.539-68, A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade
de CONVITE N° 004/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na
qualidade de representante legal da empresa, com poderes para represent^
a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor e
recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessanos.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto-Pr. 27 de Fevereiro de 2014

Q1
Silvia Leticia Steffens da Rosa

5.976.116-1/836.693. 539-68

Sócia Administradora

■14.726.528/0001-Op
CAW-SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM WG LTDA.
Av. Rio Oramto cto 8/N - Centro

I CEP:86.7804»0-Ranrito-PR ^
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CONVITE N" 004/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: SPIELMANN E RAMBO LTDA

CNPJ N° : 75.921.201/0001-09

ENDEREÇO: RUA BAHIA , N°29

MUNICIPIO:PLANALTO

FONE: (46) 9103-8032

EST. PARANÁ

Credenciamos o(a) Sr. (a) VALDINO SPIELMANN,

portador(a) da cédula de identidade sob n° 1.123.502 e CPF sob n°

059.986.389-72,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

004/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessáirios.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto- PR 27 de Fevereiro de 2014

NOME: VALDINO SPIELMANN

RG/CPF: 1.123.502/059.986.389-72

CARGO: SOCIO-ADMINISTRADOR



CONVITE N® 004/2014

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

EMPRESA: CAW - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Avenida Rio Grande do Sul, (Final) FONE: (46) 3555-1549

CIDADE: Planalto ESTADO: Paraná

O representante legal da empresa CAW — Serviços de

Terraplenagem S/C Ltda., na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 004/2014, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou sob o
regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - Pr. 27 de Fevereiro de 2014

o.

Silvia Leticia Steffens da Rosa

5.976.116-1/ 836.693. 539-68

Sócia Administradora

rÕ4.726.52W0001-01
CAW-SERVIÇOS DE

terraplenagem 8/C LTOA.
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CONVITE N® 004/2014

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: SPIELMANN E RAMBO LTDA

CNPJ N° : 75.921.201/0001-09

ENDEREÇO: RUA BAHIA , N°29

MUNICIPIO:PLANALTO

FONE: (46) 9103-8032

EST. PARANÁ

O representante legal da empresa Spielmanmn e Rambo

LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 004/2014, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto- PR 27 de Fevereiro de 2014

\|NOME: VALÉÍINO SPIELMANN
RG/CPF: 1.123.502/059.986.389-72

CARGO: SOCIO-ADMINISTRADOR



^ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

M  Praça são Francisco de Assis, 1583
r  Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272
^  85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE 004/2014

DATA: 27/02/2014

EMPRESA= CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C
LTDA- ME

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 28/05/2014;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 22/03/2014;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 13/08/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 21/06/2014;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 22/08/2014;

-Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);



21/2/201^ Considta â Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do

Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE TERCEIROS

N® 001932013-14021528

Nome: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C

LTDA - ME

CNPJ: 04.726.528/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e

inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do
sujeito passivD acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em

v^seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às
contribuições previdenciárias e às contribuições deVdas,
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB
e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no
art. 47 da Lei n® 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto
para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de
Wmóveis;

- redução de capitai social, transferência de controle de
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou
transformação do entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme
dormido pelo art.9 1 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 - Códino Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à
fina :!ade para a :al foi emitida e à verificação de sua
asiüiUicidade na Internet, no endereço
< i 11 p://wvvw.recfá• ; fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta
PG - N/RF3 n° O í. de 20 de janeiro de 2010.

En :ida em 29/1 1;:'013.

Vái rla até 28/05/?n'14.

— ..i-

hltp:.v V. :: ; A^H/ccMile)4o/cnd/cnd.hlml 1/2



21/2/2014 https://www.sifge.cai)0.gov.br/Erpresa/Crf/Crf/FgeCFSInTprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=987O355&VARPessoa=987O355&VARUf^PR&VARI.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04726528/0001-01
Razão Social: CAW SERVIÇOS de terraplenagem sc ltda me

Endereço: AV rio grande do sul sn / centro / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FGTS.

Validade: 21/02/2014 a 22/03/2014

Certificação Número: 2014022116094619966648

Informação obtida em 21/02/2014, às 16:09:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https.//www.sifge.ca>0.gov.br/Enipresa/Crf/Crf/FgeCFS!mprlmirPapel.asp?VARPessoaMatrlz=987O355&VARPessoa=987O355&VARUf=PR&VARInscr=... 1/1



21/2/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME

CNPJ: 04.726.528/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passí\Ao acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União Junto á Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

W  Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada á \«rificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fiazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:11:41 do dia 14/02/2014 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/08/2014.

Código de controle da certidão: E749.6E66.25DE.41C5

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Certidão Negativa de Dét»tos Tritxjtários e de DívÀda Ativa Estadual

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tiibutáríos e de Dívida Ativa Estadual

N® 11514674-11

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.726.528/0001-01

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

wvtfw.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 21/06/2014 - Fornecimento Gratuito

f  Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão NO 11514674-11

Emitida Eietronicamente via intemet

21/02/2014-16:13:27

Dados transmitidos de forma segura
Tecnoiogia CELEPAR

htlps://www.arint9rneLpr.gov.l3r/outros/joLnegati\a2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=04.726.528/IX)01-01&eCaclicms=&eNumlm^e=shzc3z&eFinalidade=L.. 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 04.726.528/0001-01

Certidão n": 43658724/2014

Expedição: 24/02/2014, às 09:23:21
Validade: 22/08/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que cÁw serviços de terraplenagem s/c ltda - he (matriz e
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n** 04.726.528/0001-01, não consta.

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação, desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

<àe execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dãvidas e sugestões: cndtetst.ju8.br



w

CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

CONTRATOSOCÍAL

S/C LTDA

SOLANGE REGINA DA ROSA SCHIMITEZ, brasileira, casada,
comerciante, residente e domiciliada na Rua Minas Gerais, s/n°, cidade de
Capanema, Estado do Paraná, portadora da cédula de ícéntídade civil RG n""
7.671.186-0-PR, CPF 031.370.059-14 e EDSON SCílIMITEZ, brasileiro.
casado, comerciante, residente e domiciliado na Rua Minas

W - SERVIÇOS DE
Otávio Francisco de

Paraná; PRAZO DE

Capanema, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade civil RG n
6.201.007-0-PR, CPF 859.933.109-44, resolvem constitui uma sociedade civil
por quotas de responsabilidade limitada, regida pelas c láusulas e condições
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA NOME COMERCIAL: -"CA
TERRAPLENAGEM S/C LTDA; SEDE E FORO: - Rua
Mattos, s/n°, centro, cidade de Capanema, Estado do
DURAÇÃO: - Indeterminado; INÍCIO DAS ATIVIDADEfe: 20 de Setembro de
2001; ATIVIDADE ECONÔMICA: - Prestação de serviços de pavimentação
asfáltíca, pedras irregulares, terraplenagem e curvas de nívei s.
CLAUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL: - R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de R$ 1,00 (im real) cada, assim
distribuído entre os sócios: SOLANGE REGINA DA ROSA SCHIMITEZ, R$
10.000,00 (dez mil reais) integralizados na seguinte forma: í ) Neste ato em moeda
corrente do País, a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil rc ais); b) À integralizar
no prazo de 12 (doze) meses a contar desta data, a importância de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) em moeda corrente do Pais; EDSON SCHIMITEZ, R$
10.000,00 (dez mil reais) integralizados na seguinte forma: g) Neste ato em moeda
corrente do País, a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); b) À integralizar
era moeda corrente do País, no prazo de 12 (doze) meses a contar desta data, a
importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). A responsabilidade dos sócios é
limitada a importância total do capital social, integralizados ím moeda corrente do
País.

CLAUSULA TERCEIRA: GERENTE: SOLANGE rIeGINA
SCHIMITEZ, a qual compete privativa e individualidade
PRO-LABORE: - aos sócios e outros que prestarem serviços a sociedade, fixado
de comum acordo; OBRIGAÇÕES: - Proibidos aval endosso, fiança e caução de
favor; CAUÇÃO DE GERENCIA: - Dispensado.
CLAUSULA OUARTA: BALANÇO GERAL: Anualmente em 31 de dezembro;
RESULTADOS: atribuídos proporcionálmente aos
integralizadas ou mantidas em reserva na sociedade.

DA ROSA

o USO DA FIRMA;

sócios, com quotas

77832O53/000Í-0p
• C r érío do Registro

Cvil Tituius e utcuit«t*ios

Nair 1 ia Gteber

A*, fc tpiriio Santo a h • • t . 85.760
-OíSi^ANcMA — PR

Gerais, s/n°, cidade de
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CAW-SER

CONTRATO

V

CLAUSULA

estão inclusoí

atividade w&

CLAUSULAI

^IÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA
SOCIAL fls; 02
ODINTA: DESEMPEDIMENTO: Os sócios declaram que não

votos incliisi>

de capital
CLÁUSULA

em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impedem de exercer
aicantil.
SEXTA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS: - Por maioria absoluta de

s>3Cdos demais

dias, mediantè
CLAUSULA

de Capanem^
presente ins

i.

Testemun

e a de transferência do tipo jurídico, cabendo um voto a cada quota

SÉTIMA: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: - Por consentimento
Í0S e de decurso de prazo de direito de transferência de sessenta
notificação prévia.
OITAVA: Elegem as partes em comum acordo^ o Foro da Comarca
 Estado do Paraná, para dirimir quaisquer questões oriundas do
jmento.

Lavrado em três vias de igual forma e teor.

\;á\ACapanema, 10 de Setembro de 2001.

SOLANGE REGINA DA ROSA SCHIMITEZ

HDSON SCHI^EZ

Jamir Lucca -T-
R^22.446-PR

Ai
Nilzá M. Lev ^
RG 1.739.28 -6-PR

Ci;

A».

L

Reconheço p/ semelhança a(8) tirma(»)
-rr^=^-

Cspanema.

Eui u

^  á IVoüH Jr. - Taboli&o
(  ) Vera S. TBCbá VVallau - Eíor.

CAPANEMA - PARANÁ

n

peoRO

B39053/0001-01

; VJt lllulÓS e t. S

..t .rio Nai. l i''
. t . 8&'60

l

íBs»^s8sr™i
^ Tiwiowr^i—

BI.
PenouJ

nairi^
ABIUOí

• Cflcfe!
• Esc. Juramentado

it> Sínii» e '•.pinl
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AUTENTICAÇÃO
A presente fotocópia confere
com o original.
O referido é verdade e dou fé.
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CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA
CNPJ.(MF) N' 04.726.528/0001-01

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

SOLANGE REGINA DA ROSA SCHIMITEZ, brasileira, casada,
do comércio, residente e domiciliada na cidade de Capanema-PR, a
Rua Minas Gerais, s/n°, centro, portadora da RO. sob o n" 7.671.186-
0 SSP/PR e CPR n" 031.370.059-14 e EDSON SCHIMITEZ,
brasileiro, casado, do comércio, residente e domiciliado na cidade de
Capanema-PR, a Rua Minas Gerais, s/n, centro, portador do RG. sob
n 6.201.007-0 SSP/PR e CPF. 859.933.109-44, sócios componentes
da sociedade mercantil que gira sob a denominação social de CAW -
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA, com sede e foro
jurídico na rua Otávio Francisco de Mattos, s/n, centro, Capanema-
PR, com contrato social devidamente arquivado no Cartório de
Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de
Capanema - Pr, sob n'' 684 com data de 26 de Setembro de 2001,
resolvem por este instrumento particular de alteração de contrato
social, modificar seu contrato primitivo pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia SOLANGE REGINA DA
ROSA SCHIMITEZ, que possuía 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada
uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do
País neste ato ao sócio ingressante CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, casado,
comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, á Av. Pedro Veriato
Parigot de Souza, n" 1103, centro, portador do CPF. n" 638.493.059-53 e R.G. n"1.901.554-8
SSP/PR.
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CLAUSULA SEGUNDA : Retira-se da sociedade o sócio EDSON SCHIMITEZ, que
possuía 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$
10.000,00 (dez mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do País neste ato a
sócia ingressante SILVIA LETICIA STEFFENS, brasileira, casada, comerciante, residente
e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, á Rua Antonio Nieheus, n"^ 90, centro,
portadora do CPF. n" 836.693.539-68 e R.G. n" 5.976.116-1 SSP/PR.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração o capital social de
20.000 (vinte mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 20.000,00
(vinte mil reais), fica assim distribuído entre os sócios:

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL

R$
CARLOS LEANDRO TSCHA 50 10.000 10.000,00
SILVIA LETICIA STEFFENS 50 10.000 10.000,00
TOTAL 100 20.000 20.000,00

Escritório Contábil Blume - Capanema-PR -
fone XX 46-552-1288
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CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA
CNPJ.(MF) N" 04.726.528/0001-01

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA OITAVA: Fica investido na função de gerente da sociedade a sócia SILVIA
LETICIA STEFFENS, dispensado da prestação de caução.

✓

CLAUSULA NONA: As cláusulas do contrato primitivo que não foram modificadas por
força do presente instrumento, continuam em vigor.

E, por assim estarem jul
3 (três) vias de igual teor e forma, na presi

\OX

9.. diiCL
SOLANGE S. DA ROSA SCHIMITEZ
Sócia retirante

\

acordo, assinam o presente instrumento em
2 (duas) testemunhas.

Capanema-PR, 02 de Agosto de 2002.

CARLOS LEANDRO TSCHA

Sócio ingressante

EDSON SCHIMI

Sócio retirante

.ETICIA STEFFENS

Sócia Gerente ingressante

W
TESTEMUNHAS:

Jossenei Trevisan
RG. 4.210.828-6 SSP/PR

Eldo Blume

RG. 1.663.112-4 SSP/PR

Reconheço p/ semelhança a(B) lirma(i)

FUNfiJiPéN
SÊU),i)feAü?t(n|q/ii

pauemk,
Em test^

Arw5788

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
E PESSOAS JURÍDICAS

Protocolo UvroAI jná
Livro Cl Resumi

0 2002
DA VERDADE

ih& JrJ- Tabeli&o

(  ) Vera S. Tscbér^allau - Esor.
CAPANBMA - PARANÁ

ABIUOA

. integral A/^ 6 ̂

rof

1 5REBER - Oficial
(JREBER - Esc. Juramentado

—'Escritório Contábil Blum^MfTn-tRap^ií^Â ^
fone XX 46-552-128§''^

Cart"»ri'» Nair Ma Gr
Av, rapiri.o Santo an - CE-. iS.ye#
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CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME
CNPJ: 04.726.528/0001-01

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL.

FLl/4

1. CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanema - Pr,
solteiro, nascido em 26/08/1962, comerciante, residente e domiciliado nesta
cidade de Capanema-PR, á Av. Pedro Veriato Parigot de Souza, n° 1103,
centro, portador do CPF. n° 638.493.059-53 e R.G. n°1.901.554-8 SSP/PR.i
2. SILVIA LETICIA STEFFENS, brasileira, natural de Venâncio Aires - RS,
casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante,
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, à Rua Antonio
Nieheus, n° 90, centro, portadora do CPF. n° 836.693.539-68 e R.G. n°
5.976.116-1 SSP/PR., únicos sócios da Empresa CAW - SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM S/C LTDA, com sede e foro jurídico na rua Otávio
Francisco de Mattos, s/n°, centro, Capanema-PR, com contrato social
devidamente arquivado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas da comarca de Capanema - Pr, sob n° 684 com data de
26 de Setembro de 2001, ultima alteração sob n° 760 com data de 06 de
Agosto de 2002 e inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01 resolvem,
assim, alterar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMELRA: O Capital Social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
fica elevado para R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 60.000 (sessenta mil)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 40.000,00 é proveniente,
da utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003, e assim
distribuídos entre os sócios:

a) CARLOS LEANDRO TSCHA que possuía 10.000 (dez mil) quotas de R$
1,00 (um real) cada uma, passa a ter 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00
(um real) cada uma totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais) com a
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003.

b) SILVIA LETICIA STEFFENS que possuía 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00
(um real) cada uma, passa a ter 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um
real) cada uma totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais) com a utilização de
lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação da Cláusula 3® da 1® alteração do
Contrato Social, a Cláusula de capital passa a ter a seguinte redação:
O capital Social será de R$ 60.000.00 fsessenta mil reais) divididos em 60.000
(sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, intearalizadas.
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$
CARLOS LEANDRO TSCHA 50 30.000 30.000,00
SILVIA LETICIA STEFFENS 50 30.000 30.000,00
TOTAL 100 60.000 60.000,00

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 8® da 1® alteração do Contrato Social
onde constava: Fica Investida na função de gerente da sociedade a sócia Silvia Letícia
Steffens, dispensada da prestação de caução.
PARAGRAFO ÚNICO: Em virtude das modificações a cláusula 8®* da 1^ alteração do
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá
a sócia SILVIA LETICIA STEFFENS individualmente, com os poderes e atribuições de
Administradora, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seia em favor de
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA TERCEIRA: Fica incluída a clausula de desimpedimento com a seguinte
redação: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
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CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEIVI S/C LTDA - ME FL2/4
CNPJ: 04.726.528/0001-01

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL.

temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar. de
prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular.
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLAUSULA QUARTA: Fica incluída a clausula de responsabilidade com a seguinte
redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas auotas. mas
todos respondem solidariamente pela intearalizacão do capital social.

CLAUSULA QUINTA: Fica alterada a cláusula 6® do Contrato Social onde constava:
Deliberações Sociais, por maioria absoluta de votos inclusive a de transferência do
tipo jurídico, cabendo um voto a cada quota de capital.
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 6® do Contrato Social
passa a ter a seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) guando
for o caso.

CLAUSULA SEXTA: O objeto social permanece sendo Prestação de Serviços de
Pavimentação Asfaltica, Pedras Irregulares, Terraplenagem e Curvas de Níveis.
CLÁUSULA SÉTIMA: O endereço da sociedade permanece sendo à Rua Otávio
Francisco de Mattos , s/n°, centro, Capanema - PR, CEP 85760-000.
CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 7® do Contrato Social onde constava:
Transferência de quotas, por consentimento dos demais sócios e de decurso de prazo
de direito de transferência de sessenta dias, mediante notificação prévia.
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 7® do Contrato Social
passa a ter a seguinte redação As auotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a auem fica
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aguisicão se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLAUSULA NONA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte
redação: A sociedade poderá a gualguer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA: Fica alterada a clausula 4® do Contrato Social onde constava:
Balanço Geral, anualmente em 31 de Dezembro, Resultados: atribuídos
proporcionalmente aos sócios, com quotas integralizadas ou mantidas em reserva na
sociedade.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 4® do Contrato Social
passa a ter a seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, a administradora prestará contas iustificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas guotas. os lucros ou
perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica incluída a clausula de retirada com a seguinte
redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de
"pro labore", observadas as disposições reoulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica incluída a clausula de retirada com a seguinte
redação: Falecendo ou interditado gualguer sócio, a sociedade continuara suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo Interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será
apurado e liguidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros cavos oue a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME
GNPJ: 04.726.528/0001-01

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL.

FL3/4

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei
n° 10,406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei
n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CAW - SERVIÇOS
DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede á Rua Otávio Francisco de
Mattos, s/n°, centro, Capanema - PR, CEP 85760-000.
CLÁUSULA TERCEIRÁ: O objeto social é Prestação de Serviços de Pavimentação
Asfaltica, Pedras Irregulares, Terraplenagem e Curvas de Níveis.
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
divididos em 60.000 (sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas:

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$
CARLOS LEANDRO TSCHA 50 30.000 30.000,00
SILVIA LETICIA STEFFENS 50 30.000 30.000,00
TOTAL 100 60.000 60.000,00

CLAÚSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Setembro de
2001 e seu prazo é indeterminado.
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.
CLAUSULA SÉTIMA:A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLAUSULA OITAVA:A administração da sociedade caberá a sócia SILVIA LETICIA
STEFFENS individualmente, com os poderes e atribuições de Administradora,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o
caso.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de
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CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME
CNPJ: 04.726.528/0001-01

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL.

FL4/4

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de
que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Capanema-PR, 29 de Junho de 2004.

Carlos Leandro Tscha

Sócio

Silvia Leticia Steffens

Sócia- Administradora

Testemunhas

SP/PR RG. 5.284.451-7 SSP/PR
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CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME
CNPJ: 04.726.528/0001-01

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL.

FLl/2

W

1. CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanema -
PR, solteiro, nascido em 26/08/1962, comerciante, residente e
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, à Av. Pedro Viriato Parigot
de Souza, n° 1103, centro, portador do CPF. n° 638.493.059-53 e R G
n®. 1.901.554-8 SSP/PR.,
2. SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural de
Venâncio Aires - RS, casada sob o regime de Comunhão Universal de
Bens, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Planalto - PR,
Av. Porto Alegre, n° 677, centro, portadora do CPF. n° 836.693.539-68
e R.G. n® 5.976.116-1 SSP/PR., únicos sócios da Empresa CAW -
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME, com sede e foro
jurídico na rua Otávio Francisco de Mattos, s/n®, centro, Capanema-PR,
CEP 85.760-000, com contrato social devidamente arquivado no
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da
comarca de Capanema - Pr, sob n® 684 com data de 26 de Setembro
de 2004, ultima alteração sob n® 882 com data de 23 de julho de 2005 e
inscrita no CNPJ sob o n® 04.726.528/0001-01 resolvem, assim, alterar
o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), fica elevado para R$ 160.00(3,00 (cento e sessenta mil reais), dividido em
160.000 (cento e sessenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento
de R$ 100.000,00 é proveniente da utilização de lucros acumulados no balanço de 31
de Dezembro de 2006, e assim distribuídos entre os sócios:
a) CARLOS LEANDRO TSCHA que possuía 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um
real) cada uma, passa a ter 80.000 (oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma
totalizando R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com a utilização de lucros acumulados no
balanço de 31 de Dezembro de 2006.
b) SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA que possuía 30.000 (trinta mil) quotas de R$
1,00 (um real) cada uma, passa a ter 80.000 (oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real)
cada uma totalizando R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com a utilização de lucros
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2006.
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a cláusula de capital passa a ter a
seguinte redação:
O capital Social será de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) divididos em
160.000 (cento e sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$
CARLOS LEANDRO TSCHA 50 80.000 80.000.00
SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 50 80.000 80.000.00
TOTAL 100 160.000 160.000.00
— — . — .. w WWJV...W iiv^ yjma i-icdua^u ue otsrviços ue

Pavimentação Asfaltica, Pedras Irregulares, Terraplenagem, Curvas de Níveis e
Locação de Bens Móveis.
CLÁUSULA TERCEIRA: O endereço da sociedade fica alterado para Av. Rio Grande
do Sul, s/n. Planalto - Paraná, CEP 85.750-000.
CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade continua a sócia SILVIA
LETICIA STEFFENS DA ROSA individualmente, com os poderes e atribuições de
Adrninistradora, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLÁUSULA QUINTA: DECLARAM, sob as penas da lei, que se enquadra na condição
de MICROEMPRESA, nos termos da lei Complementar n®123, de 14/12/2006.
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E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3
(três) vias de igual teor e forma.

Carlos Leandro Tscha

Sócio

Capanema-PR, 18 de abril de 2008.

r

Sílvia"Letícia Steffens da Rosa
Sócia- Administradora
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1. CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanema - PR,
solteiro, nascido em 26/08/1962, comerciante, residente e domiciliado nesta
cidade de Capanema-PR, à Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1103,
centro, portador do CPF. n°. 638.493.059-53 e R.G. n^ 1.901.554-8
SSP/PR.,
2. SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural de Venâncio
Aires - RS, casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens,
comerciante, residente e domiciliado na cidade de Planalto - PR, Av. Porto
Alegre, n°. 677, centro, portadora do CPF. n° 836.693.539-68 e R.G. n°

3  5.976.116-1 SSP/PR., únicos sócios da Empresa CAW - SERVIÇOS DE
i  " TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME, com sede e foro jurídico na rua Otávio
c  J Francisco de Mattos, s/n°, centro, Capanema-PR, CEP 85.760-000, com

contrato social dévidamente arquivado no Cartório de Registro de Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de Capanema - Pr, sob n°
684 com data de 26 de Setembro de 2004, ultima alteração sob n° 1046
com data de 18 de abril de 2008 e inscrita no CNPJ sob o n®
04.726.528/0001-01 resolvem, assim, alterar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica incluído no ramo da empresa a atividade de transporte
rodoviário de cargas em geral, intermunicipal, interestadual, passando objeto social para
Prestação de Serviços de Pavimentação Asfaltica, Pedras Irregulares, Terraplenagem,
Curvas de Níveis e Locação de Bens Móveis e Transporte Rodoviário de Cargas em Geral,
Intermunicipal, Interestadual.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas a as demais cláusulas vigente que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3
(três) vias de igual teor e forma.

Capanema-PR, 04 de Junho de 2010.

AB.NOT,

Carlos Leandro Tscha

Sócio
iilviã Letícia Steffens da Rosa
Sócia- Administradora
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21/2/2014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - lnfp'essão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se hou\«r qualquer di\^rgência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.726.528/0001-01

MATRIZ

REPUBLICA FEDEFtATIVA DO BFtASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 26«(9/2001

NOME EMPRESARIAL

CAWSBWICOS I^TBRRAPLBIAGEM S/C LIDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
49.30-2-02-Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
224-0 - S0CÍB3ADESIMPLES LIMITADA

LOGRADOURO

AV RIO GRANDE DO SUL

CEP

85.750-000

j
■situação cadastral
ATIVA

B

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO E^CIAL

AIRRO/DISTRITO

CBiTRO

NÚMERO

SN

MUNICÍPIO
PLANALTO

COMPLEMENTO

UF

PR

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 21/02/2014 às 16:15:34 (data e hora de Brasília).
Moltar

Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/02/2014

httpy/www.receita.fazencía.gcv.íx/pr^)ararímpressao/lmprlnneFagina.asp 1/1



CONVITE N® 004/2014

anexo III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

EMPRESA: CAW - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, (Final) FONE: (46) 3555-1549

CIDADE: Planalto ESTADO: Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°
004/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - Pr. 27 de Fevereiro de 2014

Silvia Leticia Steffens da Rosa

5.976.116-1/836.693.539-68

Sócia Administradora

'04.726.528/0001-0r'
CAW-SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM 8/C LTDA.
Av. Rio Grande do 8id, SM-Centro

I  CEP:85.75(H)00-PteneltO-PR J



CONVITE N" 004/2014

Aiais>vo IV declaração de observância ao DISTOSTO
M ABTICK. 7- DA COHST.TOIÇAO
federal

PROPONENTE: CAW - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Avenida Rio Grande do Sul, (Final) FONE: (46) 3555-1549
MUNICÍPIO: Planalto -

A proponente abaixo assinada, participante da hcitaçao
modalidade de CONVITE N° 004/2014, por seu representante, na
forma e sob as penas impostas pela Lei n» 8.666/93, de 21
e demais legislação pertinente, que, nos termos do S 6» do artrgo 27 da Ler n
6.544 de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situaçao regu ar peran ' . ... I. iu nin,. SP refere à observância do disposto no
o Ministério do Trabalho, no que se reiere
inciso XXXllI do artigo 7" da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - Pr. 27 de Fevereiro de 2014

Silvia Leticia Steffens da Rosa—,

5.976.116-1/836.693. 539- «f04.726.528/0001-01
Sócia Administradora .. ̂ _ SERVIÇOS DE

terraplenagem 8/c ltda.
Av.I«oQra«ie*8iA8»|-C^ .
CEPí 85.TO(WMK) -Wantíto PH



i
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE 004/2014

DATA: 30/08/2013

EMPRESA= SPIELMANN E RAMBO LTDA - ME

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 12/07/2014;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS -11/03/2014;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 09/08/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 25/06/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 26/04/2014;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 23/08/2014;

"Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);

- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da

Constituição Federal (anexo IV).



25/2/2014 Pedido CND Via Interna

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do

Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 005122014-88888205

Nome: SPIELMANN E RAMBO LTDA - ME

CNPJ: 75.921.205/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passiva acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em
seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a

,  iscrições em Dívda Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para
todas as suas filiais, refere-se exclusi\«mente às

contribuições prevdenciárias e ás contribuições devidas,
por lei, a terceiros, inclusivs às inscritas em DAU, não
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB
e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto
para:

- avarbação de obra de construção civil no Registro de
lmó\«is;

- redução de capital social, transferência de controle de
<K^otas de sociedade limitada e cisão parcial ou

transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma indivdual ou de empresário, conforme
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

;  t

:  i

A aceitação desta certidão está condicionada à
finalidade para a qual foi emitida e à vsrificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço
<http://wvvw.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 13/01/2014.

Válida até 12/07/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

htlp://vwww010.dalaprev.gov.br/CWS/CONTEXTO/PCND1/PCND1.HTML 1/2



10/2/2014 hltps://w^.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprin™rPapel.asp?VARPessoaMalriz=14199044&VARPessoa=14199044&VARUf=
PR&VA.

VOLTAR

CAIXA CA/XA ECONÔMICA FEDERAL

CertSfícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 75921205/0001-09
Razão Social: spielmann e rambo ltda
Enderoço: rua bahia 29 / centro / planalto / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/02/2014 a 11/03/2014

Certificação Número: 2014021014400870378409

Informação obtida em 10/02/2014, às 14:40:08.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\ - A

https://www.sifge.cai>a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=14199044&VARPessoa=14199044&VARUf=PR&VARInsc... 1/1



25/2/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS REI-ATIVGS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SPIELMANN E RAMBO LTDA - ME

CNPJ: 75.921.205/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
^ situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições

prevídenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:42:30 do dia 10/02/2014 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/08/2014.

Código de controle da certidão: 1233.E369.DF5D.2DA7

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



25/2/2014 Certidão Negati\a de Débitos Tributáríos e de DIvida Ativa Estadual

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do EstadoPARANÁ
GOVÍ RNO (Ki f^tAnO

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N® 11524416-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.921.205/0001-09

Nome: SPIELMANN E RAMBO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pijblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada va Internet

www.fazenda.pr.qov.br

Esta Certidão tem validade até 25/06/2014 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 11524416-70

Emitida Eletronicamente via Internet

25/02/2014-10:35:22

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://wAAW.arinternet.pr.gov.br/oulros/_d_negati\fl2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=75.921.205/0001-09&eCadicms=&eNümlmage=d9998k&eFinalidade=L... 1/1



Certidão h ttp ://l92.168.0.1:7474/stm/stmcertidao. vi ew. logic?model Vi ew. tpC...
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Idel

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N® 7070/2014

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 26/04/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 25 de Fevereiro de 2014

REQUERENTE: A mesma
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

C2HHF2QE52X4444RAC

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: SPIELMANN E RAMBO LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA

7536

CNPJ/CPF

75.921.205/0001-09

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9039045939

ALVARA

960

ENDEREÇO

BAHIA, 29 - SALA - NSA SRA DE LOURDES CEP: 85750000 Planalto - PR

CNAE / ATIVIDADES

Comércio varejista de materiais de construção em geral. Construção de redes de abastecimento de água, coleta de
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

iiura NAunlcipal

.i:ro-PARANÁ

({mitido por: IVO BAOGlO

IVO B@SG
Auxili^ Finínceiro
Decretb 2396/200

25/02/2014 10:22



Páaina 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TF^ABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SPIELMANN E RAMBO LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 75.921.205/0001-09

Certidão n°: 43800181/2014

Expedição: 25/02/2014, às 10:22:31

Validade: 23/08/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SPIELMANN E RAMBO LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 75.921.205/0001-09, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

^  INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

['•■ú-/ iclí:.í f: su JteStõr;:;: ciiclLi? t. t. j u;;. i.-r



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÜSTRIÂTO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO

JliNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SPlEItMATiTM ERErr^ je. HTA Tm SPIErMAiro, kbHJZ X- r.rL

COMERCIO
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR'
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
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SPIELMANN, KREUZ & CIA LTDA.

CNPJ: 75.921.205/0001-09
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

NIRE: 41200828731 ; ' /'

VALDINO SPiELMANN, brasileiro, casado em Regime de Comunhão UiTiverí
de Bens, empresário, residente e domiciliado à Rua Bahia, n°. 29, Centro, na
cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF n°.
059.986.389-72 e Cédula de Identidade RG n°. 1.123.502, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e JOSÉ LUIZ KREUZ,
brasileiro, casado em Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e
domiciliado à Avenida das Araras, 480, Bairro das Araras, na cidade de Alta
Floresta, Estado do Mato Grosso, CEP 68580-000, portador do CPF n°.
152.756.719-20 e Cédula de Identidade RG n°. 2105828-8, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Mato Grosso, sócios da empresa
que gira sob o nome comercial de "SPIELMANN, KREUZ & CIA LTDA", com
sede e foro à Avenida Medianeira, s/n°. Centro, Missal, Estado do Paraná, CEP
85884-000, inscrita no CNPJ sob número 75.921.205/0001-09, com Contrato
Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 41200828731, por
despacho em sessão do dia 03 de agosto de 1973, e primeira alteração
contratual sob n°. 177.906 em 24/11/1975, RESOLVEM alterar o Contrato
primitivo e posterior alteração, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve alterar seu endereço que passa a
ser: Rua Bahia n°. 29, Centro, CEP 85750-000, cidade de Planalto, Estado do
Paraná.

resolve alterar seu objeto social que

w

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade
passa a ser:

a) Edificações de obras, rede de água e esgoto, reformas e manutenção de
prédios, instalações hidráulicas, pintura, pavimentação com pedras
irregulares e terraplenagem.

b) Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral.

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Social que era de Cr$ 200.000,00 (duzentos
mil cruzeiros), fica transformado em R$ 0,01 (üm centavo de reais), de acordo
com a Lei 9.069 de 29/06/1995.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade resolve aumentar seu capital social de R$
0,01 (um centavos de real), para R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) divididos em
50.000 (cinqüenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), sendo um
aumento de R$ 49.999,99 (quarenta e nove mil e novecentos e noventa e nove
reais e noventa e nove centavos), assim distribuídos:
1) O sócio Valdino Spielmann aumenta seu capital para R$ 24.999,99 (vinte e
quatro mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos),
integralizados da forma como segue:
a) R$ 10.000,00 (dez mil reais), integralizados em moeda corrente neste ato;
b) R$ 14.999,00 (quatorze mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e
nove centavos), serão integralizados até 31 de dezembro de 2007;
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2) 0 sócio José Luiz Kreuz aumenta seu capital para R$ 25.000,00 (Vinte e (Jin®
mil reais), integralizados em moeda corrente do País, neste ato.
Parágrafo Único - O capital social no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais) ficou assim distribuído entre os sócios:

VALDINO SPIELMANN 25.000 quotas - R$ 25.000,00
JOSÉ LUIZ KREUZ 25.000 quotas - R$ 25.000.00

50.000 R$ 50.000,00

CLÁUSULA QUINTA - Retira-se da sociedade o sócio JOSÉ LUIZ KREUZ, que
possuía na sociedade R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), divididos em 25.000
(vinte e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
totalmente integralizadas, cedendo e transferindo todas as suas quotas pelo valor
nominal na seguinte proporção:
- 500 (quinhentas) quotas no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao sócio
ingressante GERSON EDGAR RAMBO, brasileiro, solteiro, nascido em 13 de
março de 1970, empresário, residente e domiciliado na Rua Padre Marcelo Quilici
s/n°. Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF n.°
042.964.799-97 e da Cédula de Identidade RG n° 5.684.350-7, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná.
- 24.500 (vinte e quatro mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 24.500,00 (vinte e
quatro mil e quinhentos reais) ao sócio remanescente VALDINO SPIELMANN.

CLÁUSULA SEXTA - Em conseqüência da alteração supra, o capital social,
totalmente subscrito, R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), divididos em 50.000
(cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, ficou assim
distribuído entre ambos os sócios:

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$
VALDINO SPIELMANN 99,00 49.500 49.500,00
GERSON EDGAR RAMBO 1,00 500 500,00
TOTAL 100,00 50.000 50.000.00

CLAUSULA SÉTIMA - O sócio ingressante GERSON EDGAR RAMBO, declara
que não está incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições
legais que possam impedi-la de exercer atividades mercantis.

CLÁUSULA OITAVA - O sócio ingressante GERSON EDGAR RAMBO. declara
conhecer a situação econômica financeira da sociedade, ficando desta forma sub-
rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - O sócio JOSÉ LUIZ KREUZ, que cede e transfere suas
quotas pelo valor nominal aos sócios VALDINO SPIELMANN e GERSON
EDGAR RAMBO, dá plena, geral e rasa quitação da cessão de quotas ora
efetuada.

/IO
/ /

/
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CLÁUSULA DÉCIMA -- A sociedade resolve alterar sua razão social, passando
ser: SPIELMANN E RAMBO LTDA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade será administrada pelo sócio:
VALDINO SPIELMANN, com poderes e atribuições para executar todos os atos
da Administração, decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da
sociedade, o qual compete, em conjunto ou isoladamente, o uso da firma e a
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade em todos os
atos de sua vida civil e comercial, dispensado da prestação de caução.

Paráçsrafo Único - É vedado ao Sócio-Administrador, sócios ou procuradores,
sob pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou modalidade, as
concessões de garantias em favor de terceiros, tais como fiança, avais,
endossos ou outras garantias quaisquer, em nome próprio ou da sociedade, em
operações ou negócios estranhos ao objeto social; salvo na hipótese de
concessão de garantias as empresas subsidiárias, controladas, coligadas, ou
empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reunião de sócios
especificamente para este fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica extinta a filial estabelecida na localidade
denominada Vista Alegre, Distrito de Missal, município de Medianeira, Estado do
Paraná, CEP 85884-000, inscrita no CNPJ n°. 75.921.205/0002-90, arquivada na
Junta Comercial do Paraná sob n° 41900933414, por despacho em sessão no
dia 24 de novembro de 1975.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Tendo em vista as alterações acima e a fim
de adequar o Contrato Social da sociedade à disciplina jurídica, os sócios
resolvem consolidar o contrato social que passa a ter a seguinte redação:

SPIELMANN E RAMBO LTDA.

CNPJ: 75.921.205/0001-09

CONTRATO SOCIAL

NIRE: 41200828731

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMfMACÃQ
A sociedade girará sob o nome enripresarial de SPIELMANN E RAMBO
LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE E FORO
A sociedade tem sede e foro na cidade de Planalto - Estado de Paraná,
sito na Rua Bahia n° 29, Centro, CEP 85750-000.
Parágrafo Primeiro - A sociedade poderá, por deliberação tomada em
reunião da Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, sucursais,
agências, depósitos e (^tras dependências, em qualquer parte do território
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nacional ou no exterior, fixando para os fins legais, o capital de càdà
delas, a ser destacado no capital social.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado e suas atividades
iniciaram-se em 16 de agosto de 1973.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL
A Sociedade tem por objeto social:

a) Edificações de obras, rede de água e esgoto, reformas e
manutenção de prédios, instalações hidráulicas, pintura,
pavimentação com pedras irregulares e terraplenagem.

b) Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral.

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL
O capital social inteiramente subscrito e integralizado é de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais) dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00
(um real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios:

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$
VALDIR SPIELMANN 99,00 49.500 49.500,00
GERSON EDGAR RAMBO 1,00 500 500,00
TOTAL 100,00 50.000 50.000,00

CLAUSULA SEXTA - DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE
PREFERENCIA

As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas,
entretanto, não poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer
título a terceiros estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento dos
demais sócios e sem antes assegurar a preferência para aquisição aos
demais sócios.

Parágrafo Primeiro - As quotas representativas do capital social são
indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a
terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que representem
100% (cem por cento) do capital social, cabendo a estes, direito de
preferência na sua aquisição, na proporção das quotas que
possuírem, excetuando-se as cessões e transferência a cônjuge,
ascendente ou descendentes do próprio sócio, hipótese em que não vigora
a preferência.
Parágrafo Segundo - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá
notificar a Sociedade por escrito através de correspondência remetida por
Ofício de Registro de Títulos e Documentos, discriminando o preço, prazo
e forma de pagamento, para que este cientifique os demais sócios pela via
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indicada para que exerçam ou renunciem ao direito de preferência, den^n
do prazo de 30 (trinta) dias da data da notificação do alienante. í
Parágrafo Terceiro - Decorrido o prazo estabelecido no Parágrafo
anterior, sem que seja exercida a preferência, total ou parcial, poderá o
sócio ofertante transferir, vender as quotas não adquiridas, a terceiros,
com anuência dos demais sócios, porém se o interessado for concorrente
e que os demais sócios não concordem com a sociedade, ou se o
interessado estiver respondendo a processo judicial e que prejudique a
atividade, o ofertante terá direito de recesso reembolsando seus haveres
pelo valor patrimonial de suas quotas calculado pela forma prevista,
calculado pela forma prevista na Cláusula Décima Oitava, neste Contrato
Social.

Parágrafo Quarto - O consentimento deverá ser expresso no próprio
instrumento de cessão, sendo ineficaz em relação à Sociedade a cessão
ou transferência de quotas feita com inobservância desta regra.
Parágrafo Quinto - Nas transferências de quotas entre sócios, a qualquer
título, assegura-se o direito de preferência, em relação aos demais para os
sócios que sejam parentes daquele que desejar transferir no todo ou em
parte suas quotas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PREFERÊNCIA NO AUMENTO DO CAPITAL
No aumento de capital, o exercício do direito de preferência dos sócios tem
o prazo de decadência de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação,
que se faz através de correspondência devidamente recebida de próprio
punho. Em caso do não exercício, a preferência se outorga aos sócios
parentes do desistente, de acordo com a regra da Cláusula Sexta,
parágrafo quinto, deste Contrato Social.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DO VALOR DAS
QUOTAS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.
Quanto ao valor das quotas para o sócio retirante da sociedade; fica
convencionado que a cada 24 (vinte e quatro) meses será feita avaliação
do patrimônio conforme valor de mercado da atividade, separando-se a
parte tangível da intangível, e o valor a ser pago pelos demais sócios em
caso de interesse, a avaliação deve ser realizada por empresa habilitada.

CLÁUSULA NONA - DA ADMINISTRAÇÃO
A sociedade será administrada pelo sócio: VALDINO SPIELMANN, com
poderes e atribuições para executar todos os atos da Administração,
decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade,
o qu3l compete, em conjunto ou isoladamente, o uso da firma e a
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representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedáde'
todos os atos de sua vida civil e comercial, dispensado da prestação
caução. ^ V
Parágrafo Único - É vedado ao Sócio Administrador, sócios ou
procuradores, sob pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou
modalidade, as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como
fiança, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, em nome próprio
ou da sociedade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social;
salvo na hipótese de concessão de garantias as empresas subsidiárias!
controladas, coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios,
aprovadas em reunião de sócios especificamente para este fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EXERCÍCIO SQCIAI F DAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

w  Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA •- DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
Os resultados sociais serão divididos ou suportados entre os sócios
quotistas, proporcionalmente, às quotas possuídas.
Parágrafo Único — Depois de efetuadas as amortizações e provisões, o
lucro líquido terá a destinação que for deliberada por sócios que detenham
a maioria absoluta do Capital Social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO
Pelos serviços que prestarem à Sociedade, perceberão os
Administradores, a título de remuneração "pro-labore", quantia mensal
fixada em ata de reunião dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DELIBERAÇÕES
Cada quota do Capital Social corresponde a um voto nas deliberações da
Sociedade. As deliberações serão tomadas pelos votos de 100% do
Capital Social, nos seguintes casos:
a) Deliberação sobre modificações estatutárias ou alterações contratuais,

inclusive aumento de capital social;
b) Deliberação sobre dissolução ou cessação do estado de liquidação da

Sociedade;
c) Deliberação sobre fusão e cisão, e sobre a sua participação em grupos

de sociedades na forma prevista pelo Art. 265 e seguintes da lei de
Sociedade por Ações;
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d) Deliberação e distribuição de dividendos obrigatórios acima do n^ínin/o;V
e) Eleição de Diretoria ou nomeação de Sócio-Administrador e a fix^ãò ij

de sua respectiva remuneração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FALECIMENTO
O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de c]ualc|uer
sócio não dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-
rogados nos direitos e obrigações do "de cujos", podendo fazer-se
representar na sociedade enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um
dentre eles devidamente credenciado pelos demais. Os haveres do sócio
falecido serão apurados em "Balanço Especial de Determinação", que
deverá refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de cada uma das
participações em outras empresas, bem como dos demais bens que a
Sociedade possua.
Parágrafo Primeiro - O "Balanço Especial De Determinação" dos haveres
deverá ser acompanhado de parecer do Conselho Fiscal, para este
determinado fim.

Parágrafo Segundo - Após concluído o inventário e partilha, serão os
herdeiros que houverem em pagamento no inventário, admitidos como
sócios na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO
Em caso de dissolução e liquidação, os sócios que representem a maioria
absoluta do Capital Social nomearão, dentre os sócios, um liquidante, com
as atribuições previstas em lei, ficando estabelecido que o acervo social,
após liquidado o passivo, será distribuído entre os sócios na proporção das
quotas que possuírem.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS
HAVERES

É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o
direito de retirada, ou do sócio que discordar da alteração de Contrato
Social exercer o direito de recesso, casos em que não se dissolverá a
Sociedade e o sócio-retirante receberá seus haveres conforme
determinado nos parágrafos abaixo.
Parágrafo Primeiro — O sócio que desejar exercer seu direito de retirada
ou direito de recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por
meio escrito de recebimento idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência.
Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante serão apurados em
Balanço Especial, especialmente levantado para este fim, com
observância dos critérios de valor patrimonial prescritos na Cláusula
Décima.
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Parágrafo Terceiro - Os balanços de determinação dos háyere
levantados para os fins determinado nesta Cláusula, serã
necessariamente acompanhados de parecer do Conselho Fiscal.
Parágrafo Quarto - Uma vez que o balanço de determinação seja
aprovado por todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão
pagos em 24 (vinte quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas
reajustadas mensalmente na proporção da variação do IGPM da Fundação
Getúlio Vargas ou na ausência destes, pelos índices oficiais que os
substituírem, os reajustes vigorarão a partir da data do levantamento do
Balanço Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE
DESIMPEDIMENTO

Os Sócios Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não
estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente
instrumento em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas
abaixo, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores.

Planalto - PR, 15 de Setembro de 2006.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identifjcação da Pessoa Jurídica e, se houvsr qualquer divBrgència, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

75.921.205/0001-09

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO oatadeabertura
CADASTRAL 30/08/1973

NOME EMPRESARIAL

''SPIELMANN ERAMBO LTDA - ME

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de irrigação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R BAHIA

CEP

85.750-000
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município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 004/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: SPIELMANN E RAMBO LTDA

CNPJ N° : 75.921.201/0001-09

ENDEREÇO: RUA BAHIA , N°29

MUNICIPIO:PLANALTO

FONE: (46) 9103-8032

EST. PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

004/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto- PR 27 de Fevereiro de 2014

NOME: VTsrgÍNO SPIELMANN

RG/CPF: 1.123.502/059.986.389-72

CARGO: SOCIO-ADMINISTRADOR



CONVITE N® 004/2014

município de planalto
CNP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: SPIELMANN E RAMBO LTDA

CNPJ N° : 75.921.201/0001-09

ENDEREÇO: RUA BAHIA , N°29

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: (46) 9103-8032

EST. PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 004/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXlll do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto- PR 27 de Fevereiro de 2014

WOMÉ:' VALDlNa/SHELMANN

Í^G/CPF: 1.123.502/059.986.389-72

CARGO: SOCIO-ADMINISTRADOR



CONVITE N° 004/2014

ANE3CO VI - TERMO DE RENÚNCIA

EMPRESA: CAW - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Avenida Rio Grande do Sul, (Final) FONE: (46) 3555-1549
CIDADE: PlaneJto ESTADO: Paraná

O representante legal da empresa CAW - Serviços de
Terraplenagem S/C Ltda., na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de CONVITE N» 004/2014, instaurado pelo
Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n°
8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa,
que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou
os documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao
direito de recurso da fase habilitatòria e ao prazo respectivo, e concordando,
em conseqüência, com o curso do procedimento licitatôno, passando-se a
abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - Pr. 27 de Fevereiro de 2014

Silvia Leticia Steffens da Rosa

5.976.116-1/836.693. 539-68

Sócia Administra|m -y20.528/0001"'



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁtÍAMÃW

CONVITE N° 004/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: SPIELMANN E RAMBO LTDA

CNPJ N° : 75.921.201/0001-09

ENDEREÇO: RUA BAHIA , N°29 FONE: (46) 9103-8032

MUNICIPIO:PLANALTO EST. PARANÁ

O representante legal da empresa Spielmann e Rambo

LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 004/2014, instaurado pelo Município de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende

recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,

com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto- PR 27 de Fevereiro de 2014

SPIELMANN

RG/CPF: 1.123.502/059.986.389-72

CARGO: SOCIO-ADMINISTRADOR



( Município de Planalto

Convite 4/2014

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 75.921.205/0001-09 Fornecedor: SRELMANNERAMBOLTD<\ E-mail:

Bidereço : BAHIA 29 SALA - NSA SRA DE LOURDES - Ranalto/PR - CEP85750-000 Telefone:

Inscrição Estadual: 9039045939 Contador: BDILENE BORSOl

Página 1

Fax: Celular:

Telefone contador: 3555-1492

Representante: Valdino Spielmann CPF: 059.986.389-72

Bidereço representante: Rua Bahia 29 - Nossa Senhora de Lurdes - Ranalto/FR- CEP85750-000

E-mail representante:

Banco: Agência: /

RG: 1123502

Conta:

Telefone representante:

Data de abertura:

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n' 123/2006).

N- Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Nláximo Marca
001 Limpeza de sarjetas: Os serviços serão executados por equipes composta

por 04 (quatro) pessoas, e deverão ser utilizados enxadas, machados, pás, carrinho de mão,
enxadão, picareta, cones, placas para a sinalização e outros que se fizerem necessários.

■  50.000

002 Roçada Manual: Os serviços serão executados por equipes compostas

por 04 (quatro) pessoas, e deverão ser utilizadas enxadas, foices, machados, cones, placas
para a sinalização e outros que se fizerem necessários.

003 Roçada Mecanizada: Os serviços serão executados por equipes compostas

por 04 (quatro) pessoas, com utilização de máquinas manuais de roçagem (ceifadeiras manuais
motorizadas dotadas de facas de duas pontas ou fios de nylon), telas de proteção, cones,
placas para a sinalização e outros que se fizerem necessários.

004 Tapa Buracos: Os serviços serão executados com Concreto Betuminoso

Usinado à Quente - CBUQ, por equipes compostas por 04 (quatro) pessoas, e deverão ser
utilizados enxadas, pás, carrinho de mão, cones, placas para a sinalização e outros que se
fizerem necessários.

Validade da proposta; 60 dias

Pirazo de entrega: 5 dias

30.000,00 M

20.000,00 M»

50.000,00 M^

300,00

0,50

0,35

0.17

65,00

Preço Unitário

0,47

0,32

0,16

60,00

PREÇO TOTVtL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

-'3 . i
Preço Total

14.100,00

6.400,00

8.000,00

18.000,00

46.500,00

46.500,00

SRB.MANN E RAMBO LTDA

CNPJ: 75.921.205/0001-09

esProposta • Versão: 1.1.3.7
25rt)2Q01416:21:11



Município de Planalto - 2014
Classificação por Fornecedor

Convite 4/2014

Ráginari

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Fornecedor: 221-6 SHa.MANNERAMBOt.TDA

LoteOOl -LoteOOi

001 8359 Limpeza de sarjetas: Os serviços serão oecut

002 8360 Roçada Manual: Os serviços serSo e)CBCutados p

003 8361 Roçada Mecanizada: Os serviços serão eMBcutad

004 8382 Tapa Buracos: Os serviços s^ão executados co

CNPJ: 76i%1205l0001-(» Telelone:

M  30.000,00 Habilitado

M' 20.000,00 Habilitado

M' 50.000,00 Habilitado

H  300,00 Habilitado

Status: Habilitado

0,47

0,32

0,16

60,00

46500,00

46.500,00

14.100,00 *

6.400,00 *

8.000,00 *

18.000,00 *

VALOR TOTAL: 46.500,00

Emitido por: CARLA, na versão: 5S07 m 27/Q2«)1416:20:41



Município de Planalto - 2014
Mapa da Licitação

Convite 4/2014

(

ina;1

Dala abertura; 27/02/2014 Data julgamerrlo: 27/02/2014 Data homologação:

CNPJ: ̂.921.205/0001-00 CNPJ: 09.624.6980001-90

Produto UN. Quantidade Preço Marca Reço Marca

Lote 001 - Lote 001

001 Limpeza de sarjetas: Os servços se

002 Roçada Manual: Os serviços serão ex

003 Roçada Mecanizada: Os servços serã

004 Tapa Buracos: Os serviços serão eM3

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

30.000,00

20.000,00

SO.000,00

300,00

0,47*

0,32 *

0,16*

60,00*

46.500,00

CNPJ: 75.921206/0001-00 - SPIELMANN E RAMBO LTDA CNPJ: 09.624.698/0001-90 - CONSTRUTORAFRANKEN LTDA

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Empate EME-Empate ME

Emitido por: CARLA, na versão: 5607 m 27/02/201416:20:24



EDITAL CONVITE N" 004/2014

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos vinte e sete dias de fevereiro de 2014 às dezesseis horas, na sala de

reuniões, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da

Licitação nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem

ao recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE A/° 004/2014, que trata da seleção de proposta visando

a contratação de empresa especializada, para prestação de serviços gerais,

com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários

compreendendo: roçada manual, roçada mecanizada, limpeza de sarjetas e

tapa buracos, em vias rurais do Município de Planalto. Tendo como valor

máximo a importância de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). Iniciada a

reunião constatou-se que 03 (três) empresas receberam convite, sendo elas:

CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA., CONSTRUTORA

FRANKEN LTDA. E SPIELMANN E RAMBO LTDA. Sendo que a empresa

CONSTRUTORA FRANKEN LTDA., não manifestou interesse em apresentar

documentação para participar do certame licitatório. Em seguida, procedeu-se

á abertura dos envelopes n° 01 contendo documentação de habilitação, e

após analisar minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora

declarou 01 (uma) empresa devidamente habilitada, qual seja, SPIELMANN E

RAMBO LTDA. A empresa CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C

LTDA, não cumpriu com o disposto no item 06 (da habilitação), pertinente

ausência de apresentação da Prova de regularidade relativa a Certidão

Negativa de Tributos Municipais, ficando então por esse único motivo

declarada "inabilitada" a respectiva empresa. Na seqüência, após as

proponentes recusarem expressamente quanto ao direito de interpor com

recursos, pertinente a fase de habilitação, procedeu-se abertura do envelope

n° 02 contendo proposta, onde constatou-se que consagrou-se vencedora dos

seguintes itens a empresa subsequente:



Limpeza de sa/jetas: Os serviços
serão executados por equipes
compostas por 04 (quatro) pessoas, e
deverão ser utilizados enxadas,
machados, pás, carrinho de mão,
enxadão, picareta, cones, placas para
a sinalização e outros que se fízerem
necessários.

M 30.000 0,47 14.100,00

Roçada Manual: Os serviços serão
executados por equipes compostas
por 04 (quatro) pessoas, e deverão
ser utilizadas enxadas, foices,
machados, cones, placas para a
sinalização e outros que se fizerem
necessários.

20.000 0,32 6.400,00

Roçada Mecanizada: Os serviços
serão executados por equipes
compostas por 04 (quatro) pessoas,
com utilização de máquinas manuais
de roçagem (ceifadeiras manuais
motorizadas dotadas de facas de duas

pontas ou fios de nyion), teias de
proteção, cones, placas para a
sinalização e outros que se fizerem
necessários.

M^ 50.000 0,16 8.000,00

4 Tapa Buracos: Os serviços serão
executados com Concreto Betuminoso

Usinado à Quente - CBUQ, por
equipes compostas por 04 (quatro)
pessoas, e deverão ser utilizados
enxadas, pás, carrinho de mão, cones,
placas para a sinalização e outros que
se fizerem necessáriosTapa Buracos:
Os serviços serão executados com
Concreto Betuminoso Usinado à

Quente - CBUQ, por equipes
compostas por 04 (quatro) pessoas, e
deverão ser utilizados enxadas, pás,
carrinho de mão, cones, placas para a
sinalização e outros que se fizerem
necessários.

H 300 60,00 18.000,00

TOTAL 46.500,00

O critério de juigamento adotado foi o de menor preço por lote. Os

pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subsequente a

prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

Para fins de assinatura do Termo Contratual o Município de Pianaito,

convocará o adjudicatàrio dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de homologação e adjudicação do objeto, sob pena de decair o

direito à contratação. O prazo de vigência do contrato será até o dia

31/12/2014. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via

que depois de assinada será remetida ao executivo pat;a homologação.



r/o
LUIZ CARÜbS B

Presiéente
747.49Í029-20

\RLA PATlMA MOMBACH

STURM

Membro

027.056.719-43

í/
SCHMITT

Membro

911.604.729-04

040.368.469-22

Spl&mann & Rambo Ltda
SILVIA LETICIA STEFFENS DA

ROSA

Caw Serviços de Terraplenagem
S/C Ltda.

á>-'

•W



município de planalto
CNPJN' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N° 004/2014

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços
gerais, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários
compreendendo: roçada manual, roçada mecanizada, iimpeza de saijetas e tapa

SPIELMANN E BAMBO LTDA.

iiüM
1 1 1 Limpeza de sarjetas: Os serviços serão

executados por equipes composta por 04
(quatro) pessoas, e deverão ser utilizados
enxadas, machados, pás, carrinho de mão,
enxadão, picareta, cones, placas para a
sinalização e outros que se fizerem
necessários. 50.000

14.100,00

1 1 2 Roçada Manual: Os serviços serão
executados por equipes compostas por 04
(quatro) pessoas, e deverão ser utilizadas
enxadas, foices, machados, cones, placas
para a sinalização e outros que se fizerem
necessários.

6.400,00

1 1 3 Roçada Mecanizada: Os serviços serão
executados por equipes compostas por 04
(quatro) pessoas, com utilização de máquinas
manuais de roçagem (celfadeiras manuais
motorizadas dotadas de kcas de duas pontas
ou fios de nylon), telas de proteção, cones,
placas para a sinalização e outros que se
hzerem necessários.

8.000,00

1 1 4 Tapa Buracos: Os serviços serão executados
com Concreto Betuminoso Usinado à

Quente - CBUQ, por equipes compostas por
04 (quatro) pessoas, e deverão ser utilizados
enxadas, pás, carrinho de mão, cones, placas
para a sinalização e outros que se fizerem
necessários.

18.000,00

LUIZ CARl

Prestf nte

747.49Í 29-20

Planalto-Pr., 27 de fevereiro de 2014.

■M
'CARLA PATIMATVIOMBAC

STURM
Membro

027.056.719-43

PAULO
H

R SCHMITT
Membro

911.604.729-04



município de planalto
CNFIN"" 76M0.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline,com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N<> 004/2014

w

O presente Processo de Licitação n° 004/2014, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço por lote, referente à contratação de empresa

especializada, para prestação de serviços gerais, com fornecimento de mão de obra,

equipamentos e materiais necessários compreendendo: roçada manual, roçada

mecanizada, limpeza de sarjetas e tapa buracos, em vias rurais do Município de

Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LG 123/2006 de 14

de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o re^Jltado, adjudicando ao vencedor os

respectivos objetos.

de março de-2i6l4Planalto-Pr.

PATRIQUg MA

ASSESSORIA

OAB/PR N'



município de planalto

CNPJN" 76,460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n° 004/2014, cujo objeto é a contratação de empresa especializada, para

prestação de serviços gerais, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e

materiais necessários compreendendo: roçada manual, roçada mecanizada, limpeza

de sarjetas e tapa buracos, em vias rurais do Município de Planalto, em favor da

empresa, SPÍELMANN E RAMBO LIDA., e em conseqüência ADJUDICA os

objetos em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 10 de março de 2014

L/
MARLOM FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL



município de planalto
CNPJN' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.cont.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 018/2014
CONVITE N° 00^2014

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
ívíuiiicípio de Flaiidlto e a empresa Spieimaiui e Rambo Ltda, na forma abaixo.
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: SPIELMANN E RAMBO LTDA., inscrita no CNPJ sob n°.

75.921.205/0001-09, com sede na Rua Bahia, n° 29, Centro, Município de Planalto,
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Administrador Sr. VALDINO
SPIELMANN, brasileiro, casado, empresário, portador do RG m. 1.123.502 SSP/PR e
do CPF n°. 059.986.389-72, residente e domiciliado na Rua Bahia, n° 29, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada, para prestação de serviços gerais, com fornecimento de mão de obra,
equipamentos e materiais necessários compreendendo: roçada manual, roçada
mecanizada, limpeza de sarjetas e tapa buracos, em vias rurais do Município de

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço

imitáiio

Preço

total

01 Limpeza de sarjetas: Os serviços
serão executados por equipes
compostas por 04 (quatro) pessoas,
e deverão ser utilizados enxadas,

machados, pás, carrinho de mão,
enxadão, picareta, cones, placas
para a sinalização e outros que se
fizerem necessários.

30.000 M 0,47 14.100,00

02 Roçada Manual: Os serviços serão

executados por equipes compostas
nnr 04 ̂niiafro^ npssnas. p rlpverãn
r  — v*i / r ' - — -

ser utilizadas enxadas, fqjees.

20.000 W 0,32 6.400,00



fi.AKAlT5

município de planalto

CNPJN" 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

machados, cones, placas para a
sinalização e outros que se fizerem
necessários.

03 Roçada Mecanizada: Os serviços

serão executados por equipes
compostas por 04 (quatro) pessoas,
com utilização de máquinas
manuais de roçagem (ceifadeiras
manuais motorizadas dotadas de

facas de duas pontas ou fios de
nylon), telas de proteção, cones,
placas para a sinalização e outros
que se fizerem necessários.

50.000 M2 0,16 8.000,00

04 Tapa Buracos: Os serviços serão
executados com Concreto

Betuminoso Usinado à Quente -

CBUQ, por equipes compostas por
04 (quatro) pessoas, e deverão ser
utilizados enxadas, pás, carrinho
de mão, cones, placas para a
sinalização e outros que se fizerem
necessários.

300 H 60,00 18.000,00

TOTAL 46.500,00

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utiiizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:
DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

650 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000000

2290 11.133.20.603.2001-2081 0.1.00.0000000

2350 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000

2610
>  '

13.136.18.541.0801-2095 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR
T»-i- «_ J : I L 1 „ _ rnm a tt a tv i' i 'i ' ^ a
rcJLd CACcuÇau uu» aciviÇu» uici cuiiuaiciuu, d v_wi\ iivnini\ ijj, papaia d

CONTRATADA o valor total de R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e cinqüenta reais),
daqui por diante denominado ''VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA

2



município de planalto ^
CNPJN'' 76A60.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000 \
e-maih planalto@rline,com,br |

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 \
PLANALTO - PARANÁ J

DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega dos objetos do presente
Contrato será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo ■" Constituem obrigações da ÇQN1R AT AN 1E i
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato;
c) Solicitar a execução dos serviços de forma parcelada, sempre que

houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser
solicitada. Assim a empresa Contratada deverá, sempre que solicitado,
prestar os serviços, independentemente da quantidade de serviços
solicitado;

d) Emitir as requisições dos serviços pela Secretaria de Serviços
Rodoviários, quando houver necessidade, com antecedência de 24
(vmte e quatro) horas;

e) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários, que
determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados
os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

f) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam. con.siderados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Prestar a execução dos serviços correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste
Mtmicípio de Planalto;

c) Prestar a execução dos serviços nos dias e locais informados pela
Secretaria de Serviços Rodoviários;

d) Dispor 01 (um) encarregado geral para a operação dos serviços;
e) A empresa Contratada, além da mão de obra, também será responsável

pelo fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários à

f) Fica obrigada a empregar, na prestação dos serviços, equipamentos e
materiais em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;
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g) Fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção
Coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo
com a legislação vigente;

h) Deverá executar sinalização de segurança no local onde os serviços
estarão sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres
e veículos, proporcionando a melhor segurança de todos;

i) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

j) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibihdade com
as obngaçocS por ela assumidas, todas as condições de habihtaçao e
qualificação exigidas na licitação;

k) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

Íttottt a /-vTnrAtr*
"LJ'11/VV A

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Municíoio de Planalto, ooderá, ainda, garantida a orévia defesa, aohcar à emoresa

X  ' X ' ' c/ X ' X X

contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei rf 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Mxmicípio de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
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Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de

2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado
na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
dc igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., 10 de março de 2014.

w

CONTRATANTE ONTRATAD

TESTEMUNHAS:

OldechrCampos
RG6.M5.397'7

CPF990\35.769^I5

Kru^er
Tóc. CRC-PR 030251/0-7
RG 12.490.306-8/PR
CPF 310.216.890-6B
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SsxtaFeira, 14dettarçode2014 Ins^F^ pela ResduçSo 001 da 04 tte Outubro ds 2011

em reunião redizada pelo Pregoeiro no dia 06 de março de 2014 às 14.00 horas, na
sala de reuniões da Pr^eitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis, 1563, Ceríro.

Planalto, Estedo do Paraná, em 06 de março de 2014.
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

D

TERMO DE H0SK>L06AÇÃ0
PREGÃO PRESENCIAL N» 009/2014

O Prefato do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial rf 009/2014, lavrada em 06 de março de 2014, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Ucitatõrto, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço Por Item de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à locação temporária de
pirâmides, estandes. banheiros químicos e tapumes, destinados exclusivamente a
eventos realizados pelo Município de Planalto.
EMPRESA: JPR Estruturas para Eventos Ltda
VALOR TOTAL: R$ 76.050,00 (setenta e seis mil e cinqüenta reais).
DATA: 12 de março de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefdto Municipal
C aíCiJ.JSOS

EXTRATO DE CONTRATO W 024/2014

CONVITE N* 002/2014

DATADAASSINATURA: I3demarçode20l3
^ pNTRATANTE: Município de Planalto
^RÍONTRATADA: Trevo Comércio de Combustíveis Ltda.

OBJETO: Contratação de anpresa visando a aquisição de óleo pana sistema hidráulico,
destinado exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas, veículos e motores,
deste Município de Planalto.
ITENS; 01.0^03,04,05,06,07,08,09.
VALOR: RS 68.211,00 (sessenta e oito mil e duzentos e onze resús)
PRAZO DE VIGÊNOA. 31/12C014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munlcipâ

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N" 002/2014

O MUNiaPiO DE PLANALTO, com base na Lâ Federal 8.666^3, faz saber aos
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços rtferente editai
CONVITE N® 002/2014 de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de óleo lubrificante para motor,
caixa de câmbio, sistema l^dráuiíco e sistema de transmissão, destinados exclusivamente
ao funcionamento regula' de máquinas, veículos e motores, deste Município de Planalto.
EMPRESA: Trevo Comércio de Combustíveis Ltda.

ITENS: 01,OZ03,04,05.06,07,08.09
VALOR TOTAL: R$ 68.211,00 (sessenta e oito mil e duzentos eonze reais).
DATA: 13 de março de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipâ

EXTRATO DE CONTRATO N® 017/2014

tONVITE N* 003/2014

"^7iATA DAASSiNATURA: 07 de março de 2014
CONTRATANTE: Municípk) de Planalto
CONTRATADA: Associação Metropolitana de Oficiais de Arbitragem de Futebol de Saião
do Sudoeste do Paraná

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem
de campeonato municipal de futebol de campo, futsal futebol siíço e voleibol, a ser
realizado pela Secretaria Municipal de Esportes deste Município de Planalto.
VALOR: RS 47.000,00 (quarenta e sete mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipd

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATd«iO
CONVITE N® 003/2014

O município de planalto, com base na Lei Federai 8.666^3, faz saber aos
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
CONVITE N® 003/2014 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem
de campeonato municipal de futebol de campo, futsal futebol suíço e voleibol, a ser
realizado pela Secretaria Murvcipal de Esportes deste Município de Ranalto.
EMPRESA: Associação Metropolitana de Oficiais de Arbitragem de Futebol de Salão do
Sudoeste do Paraná

VALORTOTAL: RS 47.000.00 (quarenta e sete mil reais)
DATA: 06 de março de 2014
MARLON FERNANDO KUHN - Pr^eito Municipal

Ar» in-Edição N* 0559
EXTRATO DE CONTRATO N® 018/2014

CONVITE N® 004/2014

Página 37/070

ATA DAASSINATURA: 10 de março de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CON TRATADA: Spielmann e Rambo Ltda
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços gerais, com
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários compreendendo:
roçada manual, roçada mecanizada, limpeza de sarjetas e tapa buracos, em vias rurais
do Município de Planalto.
VALOR TOTAL RS 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipat

H<»fiOL06AÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N® 004/2014

MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federai 8.666/93, faz saber aos interessados
que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital CONVITE N®
004/2014 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços gerais, ccrni
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários compreendendo;
roçada mémual, roçada mecanizada, limpeza de sarjetas e tapa buracos, em vias rurais
do Município de Planalto.
Empresa: Spielmann e Rambo Ltda.
VALOR TOTAL R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reaos).
DATA: 10 de março de 2014.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipat

EXTRATO DE CONTRATO N® 021/2014

CONVITE N® 005/2014

DATA DAASSiNATURA: 13de março de 2014
CONTRATANTE: Mur^ípio de Planalto
CCW TRATADA: Dagostin & Cia. Lffla.
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de material gráfico destinado ao
exercício das atividades desenvr^das pelas unidades administrativas deste Município
de Planalto.

Itens: 01.02.03,04.05.06,07.08.09,10.11,12.13,14,15.16,17.18.19,20,21,
22,23.24.

VALOR TOTAL RS 40.180.00 (quarenta mil e cento e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03^015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 022/2014

CONVITE N® 005/2014

DATA DAASSiNATURA: 13de março de 2014
CONTRATANTE: Murticípio de Planalto
CONTRATADA: Galzon Editora Gráfica Ltda

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de material grâico destinado ao
exercício das atividades desenvolvidas pelas unidades administrativas deste Município
de Planalto.

Itens: 01,02.03.04.05.06,07.08.09.10.11.12,13.
VALOR TOTAL RS 32.820.00 (trinta e dois mil e oitocentos e vinte reéás)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2015
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

HOlUIOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N® 005/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federai 8.666/93, faz saber aos
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente editai
CCXf ViTE N® 005/2014 de acordo com o abaixo descrito.

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de material gráfico destinado ao
exercício das atividades desenvolvidas pelas unidades administrativas deste Município
de Planto.

EMPFtESA: Dagostin & Cia. Ltda.
Itens: 02,04,06,07,09.10,11.13,14,15.16.18,19,20,2122.24,25.26,32,33,34,^,36.
VALOR TOTAL R$ 40.180.00 (quarenta mil e cento e oitenta reais).
EMPRESA: Gédzon Editora Gráfica Ltda
Itens. 01.03.05.08.12.1723,27,28.29.30.31.
v/\LOR TOTAL RS 32.820.00 (trinta e dois mil e oitocentos e vinte reais).
DATA: 13 de março de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

II2P 04(ta Otdil AiikadB Ehbsnlcamtnt» osm CntKcado
P«ír«olCP-B«»a AAMSOP-AnoâMoOaMunictiica
4b SudBal* <fo Ptwii dl gannlli ciinltntlddBdt d«it>
dBcunwiloi otieiquavliuiSzadD *avis doiki.

t^.ON C«rrtte«çde Oflela( di r«apo de 01««ivattito
NteMaer- wafiMiled* CNaeta e naiotecl*

Para eenãullara •i/fMKfcftfsrfs do
carimbo do tampo, Interma o

eóai^ ao lado no sita. 646891633

http://amsop.dioenis.com .br
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Plamlli^ Eitada da Ftemi, toOO de BW(adi 2014.

linZCARlOSIONI

TKBMOOEHOMOLOGAÇÂO
mCÂOPSSSENOALICOOMOM

O nra&Üo do Maie^ de Flis^ Btado do Puni,
coDiidando o pntoer do fttfodn e apq» de de ocn&Rudode (on a
ATA de Senio Püdiea de Pn^ Prmo^ d' <109^014, kvnd* en OS de mn;o
de 2014, HOMOLOGO o retelUdo fiatl do ftoeeao LisiUlSno^ ni modilididi
Pr|ío FKieMÍ4 Tipo Menor Pitçc Fn Ttem do eoordo com o tbiixo dcierito:
(ffiJETO; CtoMapio de empie» etpecitiizidi vitodo è lon^ loapoiirii de
pitiaida, ettnda, btskeiiai ̂ iaieoi e bpnmei, detáiidos aehunriante i
cvcnloe mUzedoe pdo Mnslo^io de Plmltoi
EMFRESA: M Eitndiu» pn EveatoeLldt
VALOR TOTAL: RS 7S.OSOjOO (RtaU e ids bíI e dn^ti mii).
DATA: 12deiaii^de20l4

MARLONFERNANDOKUHN

MunicóiiodePlinilto
Pnça Sio FiBRcitco de Aun, 1583
85.750-000 - Planalto • Psnuii

EXTRATO DE CONTRATO N»024fl014

CONVITE 1^002/2014

DATADA ASSINATURA: I3demaivDde2013
CONTRATANTE; Mimisipio de PIsadto
CONTRATADA: Trevo cóaãoio de CominatfveB Lida.
OBIETO: Cositalajio de empim viiando a aqiiiiiflo de óleo ptn

iniquiaai, veiculo* e motorea, date Muaie^o de Planalto.
ITENS: 01,02,03,04,05,06.07,08,09.
VALOR: RS 68jll 1,00 (aeueota e oito mil e duzentos c onze itais)
IRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12(2014

MARLONFERNANDOKUHN

HO^fllLOGAÇilOEATOAIXeiCATÒSIO
C(0irEN>oo]aei4

o município D£ RaANALTIL km base u Lei Fedenl 8666/93,
iiz talxr tm juicRsailn que idizoQ abcitsn de
(tfnde edital(XRIVrrENOOMMdeacndoooaodbàcodeactâo;

(MIO: Ccotnta^ de tapiai visando t apslçio de óleo hbrifitalopannolor,
caòa do oiabio) astauí lãUili» o listmi de tosainlo, deatiodos
ochnivanietile ao fin^soaoiesto regular de oiaqiiisiS) vefouloi e ootorei, deite

EIPRESA: l^o Conireio de CombiBlívd] Uda,
ITENS; OLD2,0]MOMD8,09.
VALOR TOTAL: RS 68211,00 {twenli e (âonile dezectos t onze reta).
DATA; Udenursode 2014

MARLONFERNANDOKUHN

Sio Fraaeisoode Aiaia, 1583
85.750-000 - PlesMto - Parení

EXTRATO OE CONTRATO N«017/2D14
CONVITE IPOOL^OM

DATADA ASSINATURA: 07 demarío de 2014
CONTRATANTE: Municipio de Planalto
CONTRATADA: Aisooiaçio Metropolitana de Ofinaii de Aibilngem de
Futebol de Salto do Sudonie do Paraná
OBJETO: Contrata^ de peiioi joridioa virando a pralaflo de aeivtfo
<b aibitragem de campeonato munimpal de iiitebol de campo, fútoal
futebol tnlpo c voleiboL a ler tc^zkIo pela Sccrebnía Musieçal de

VÃLCR: RS 47M0,W (quarenta e sete mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2)15

MARLON FERNANDO KUHN

C0imiEN*IMII4

O MiNIClPIQ 1% FLANALTOt coo b» a Lá Fedaá 8Ó6&93,
táer in htereoidos ({De (láizn abatia de docimta e po^

i^náeedy(X)NVTIEÍP003/K14deioiadooaffiodHÍxodatáo:
(iJEIÜ: (!(BMa^ i]epeBajiDÍi!ka\istBdo8|mh^
de «gipsalo de fM de empo,
lalizadopdaSecieliâMiinitlpildeEepoilesdeite
EMFI^A; Moátfb \btii)piiina de QSdaii è Ml^
doMnIedoFaniá

VALOR TOTAL: RI 47.(l()0,00(<pisatae(^siüreaB)
DATA(Kdesiaipde2014

MAfiLONFESNANDOKUHN

Município de Raalto
Prifa 81o RanciKo de Asais, 1583
85.7504)00 • Planalto - Panoi

ünRATOraCONTRATON'01fr2014
CONVniIf004,2014

DATA DA ASSINATURA; 10 de marido 2014
CONTRATANTE: Municipio de Flanallo
CONTRATADA: SiHolntann e Ranibo Uda.
OBJETO: ContntaçÍQ de empresa especializada, pua preslaçto de setngos
gerai^ com fomecimeino de ndo do obra, equipamentos c matéria» ntcessirios
compreendendo: rofidt manual, rofada neànizada, Empeza è sarjetas e tapa
buruos, em vias nnais do Munic^io de Flanalla
VALOR TOTAL RS46.500,00 (quarentaesdsmilequiiÉntos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/1212014.

MARLONFERNANDOKUHN

BOMOLOGÂÇÂOEATOAOJIISICAI^SIO
CONVITE Ifmu

município D£ HANALTO, ccm base na Lá Fedmtl 8666A)3, ãz
s^ aos ttloRttidos que Ri£a» abettnrt de dooBniafa» c popostas de preç»
lebale c^C(MnBN°004/2014 de aoonk) eco oabaitodcKiito:
OBJETO: (3cotnli^ de empresa e^a£^ pai preilafio de im-i(os gaia,
eoa foiHGbcnlo ifc mio è obra, equipaenti» e náeríiis necasíríos
«npreeadndo; cofads suau^ njida mecàizeda, linpoa à saijeiii e típa

Einpie»:^>oseR8niboLtdt.
VAL(£TOT^R$4(.)00,000paáeKBQÍIe<]iiiiilmlar^^
DAT.A:I0deDir;o<!e20U.

MARLONFERNANDOKUHN

Fte&ilobbmicipal

Prtfa Sio Fnuciieo de Asais, 1583
85.7504)00 - Planalto - Pmná

EXTRATO DE CONTRATO WOai/IWW
CONVITE WCOS/TOM

DAT.A DA ASSINATURA: 13 decurso de 2014
CONTRATANTE; Musto^ de nanalto
CONTRATADA: Dsgostin & Cia. Ltdi.
(fflJETO: Conlrateçto do cmptoa visando a aquisiçlo de material gráfico
deifinado ao exenicio das alividadea datnvolvidai pelas unidades

ltai:01,02,03,04,05,06,07,081)9,10,11,IID,14,15,16,17,18,19^0,21.
2223,24.
VAL^ TOTAL: RS 40.180,00 (quarenta mil e cesto c oitenta reais}.
PRAZO DE VK^CIA: JL^OS^ilS

MARLON FERNANDO KltHN
PteTeito Municipal

PncaSloFranctscode Asiú, 1583
85.7504100 - Hanafio • Parané

EXTRATO DE CONTRATO N" 022/2014
CONVITE N'005./2014

DATA DA ASSINATURA: 13 de maifo de 2014
CONTRATANTE: Mnnic^io de Plandto
CONTRATADA: Galzon Ediloia Oiáfíea Ltda.
OBJETO: Conlratajio de cm|aeaa visando a aquisíjio de material gráfico
destinado ao cxeroicio das atividades desenvolvidas pelas unidades
adffliniitrativas date Municio de Planalto.
Iteoi:0l,02,03.04,05.06,07,08,09,10,11.12,13.
VALIR TOTAL: RS 32.820J)0 (trinta e do» mil c oiloeeotoi e vinte
reais).
HIAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2015

MARUm FERNANDOKUHN

HOMOLOGAÇ&OEATOAIUimiCATÕRIO
COiSVlTEN*{(LV20I4

O município H nANALTO, oom b«e es Lei Fcdetil 866&93,
fo iibcr 101 õtermsdM que tealitos {|»lm de docuuKalos e proposta de preços
refirmta eéli] C(MVirE ÍP 005/2014 de açodo com o ibiixD deniito:
(MTO: (Jtntotttb de eoprm fissBdo aaqoisijío de iBftiiá giiSoo deslssdo
so ezcisieio dss itividida desmydridn p^ uaididcs sdoisisln^ deste

Ilai;02J)4,06,07.1»,10,11,13,14,15,16,181920,21,22,24,25,26,32,33,343536.
VALOR lÜT.ÃL; RS40.1K),0D(qiisttalatmlecatoe(Hltnbretis>
EMPRESA; Cafang EtStm Gtií^Ltdi
Itens: 01J0335,0812,17.233738293031.
VALOR TOTAL RS 31820J)0 (ttinli e dns iiil e otlocatos c viale rctis)
DATA 13 de Dsvo de 2014

MARLONFERNANDOKUHN

Prsfa Sio Ftancisco de Ani^ 1583
85.7504100 - Phnalto • PaTani

EXTRATO DE C(MRATDN'02(yX)l4

CONVITE N»C063014

DATADAASSINATIIRA: Í2demirpd320l4
CONTRATANTE; Municio de Niniito
CONTRATADA: Frenrieli Giilurdo
OBJETO; Coqtiatiçio de cmpie» cspecislizeda objetivaodo i prestsçio de
scniços de manutençio preventiva e conaivi, vúai^ »conseitn e repvos
meeituás da firota de máquinas deste Municipio de Flanallo.
QUANTIDADE; 510 H
VALOR TOTAL R$ 37.689,00 (binta e sele mil e seiscefllos c odenlae nove
nas).

FR.AZODE VIGÊNCIA 31/03/2015.

MARLONFERNANDOKUHN


